
AVISO DE LlclTAçAo

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

icitatôiio 1. OR

PREGAO PRESENCIAL N2 166/2014.

Regime de Compra: Menor Preço Par Item
Objeto: Aquisiço de balas e bombons.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 1000 horas do dia 21 de novembro de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 1010min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniâes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junta a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura
do MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as lJhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2014.
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SOLICITAçA0 BE COMPRAS E SERV1OS

MUNICIPAL DE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ICATIVA. Aquisiçao de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para
durante a programação natalina de 2014, junto a praça municipal.

- Aquisiçäo de diversos bombons, pirulitos e balas.

Por: Maidi Rieger

(dos as

05/11/2014

s ecretaila

E
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Assinatura_____________________________
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Assinatura_____________________________

presa Orçada: -
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Assinatura

Recebida em	 Carimbo



TERMO DE REFERENdA
PARA LICITACOES

Cam pos (1 alS):

*(01) Objeto
Aquisiçâo de balas mastigáveis, pirulitos e bombons de chocolate, para serem distribuldas as
crianças, durante a Programaçao Natalina / 2014, junto a praça municipal.

*(02) Motivacäo
A Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Pato Bragado, solicita a aquisiçâo de diversas
balas, pirulitos e bombons que sero destinados as crianças do municIpio nas festividades de
natal conforme projeto Cultivando Alegria.

*(03) Especificacoes técnica

Litem Quantidade Descriçao	 IValor	 Valor Total
 unitario
Caixas de bomborn de chocolate

01	 1350	 recheados, corn 400 grarnas, de ótima 7,50
quandade.	 10.125,00

Quilos de bombom de chocolate
02	 150	 recheado, de ótirna qualidade. 	 23,00	 3.450,00

Quilos de balas mastigáveis, sabores
03	 150	 diversos	 7,50	 1.125,00

I!!.	 L_pp,00

]	 [	
TOTAL	 15.400,00

*(04) Prazo, local e condicoes de entrega ou execuc5o
A entrega deverá ser feita conforme a solicitaçäo, na data e local determinado.

(05) Prazo e condicoes de garantia

*(06) Responsãvel pelo recebimento, telefone e e-mail
Os alimentos poderao ser entregues juntos ao CRAS, e recebidos por pessoa designada

(7) Condicoes e prazos de pagamento
0 pagamento será realizado conforme a entrega da mercadoria.

(8) Obrigacöes da contratante
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

t



(9) Obrigaöes da contratada
Fornecer os alimentos de acordo corn a Iicitaç3o.

(10) Qualificacão técnica

911) Critério de avaliacâo das Dropostas
Menor Preço

(12) Valores referenclais de mercado
Conforme anexo

(13) Resultados esperados

Que os alimentos sejam de ótima qualidade para degustaçao das crianças, conforme solicitado.

(14) Sancöes
Ver Legislação pertinente.

(15) Condicoes gerais

Realizaço de Iicitaço na forma de prego presencial.

CPF 784.O8B730•
Secretáña do Assistêfl68 Soaal



[Digite texto]
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LIVRARIA E PAPELARIA SCARAVONATI LTDA - ME
LIVRARIA DALLAS
IE: 4600010803
CNPJ: 00.289.45310001-80

Rua Guaratuba, 1008 — Centro
Pato Bragado - PR
Fone: (45) 3282-1451

ORAMENTO

Item Qtdade Descrição 	 VI. Unit.	 VI. Total
01	 1350	 Caixa de bombom de chocolate recheados R$ 7,69	 R$ 10.381,50

400g - Nestlé
1350	 Caixa de bombom de chocolate	 R$ 7,29	 R$ 9.841,50

recheados 355g - Garoto
1350	 Caixa de bombom de chocolate recheados R$ 7,65	 R$ 10.327,50

378g - Lacta
02	 150	 Quilos de bombom de chocolate	 R$ 24,30	 R$ 3.645,00

recheados 1Kg - Lacta
150	 Quilos de bombom de chocolate	 R$ 23,40	 R$ 3.510,00

recheados Sonho de Valsa 1Kg - Lacta
150	 Quilos de bombom de chocolate	 R$ 21,35	 R$ 3.202,50

recheados Serenata de Amor 1Kg -
Garoto

03	 150	 QulIos balas mastigável diversos sabores R$ 7,4166 	 R$ 1.112,50
600g x Zsopcts

34	 150	 Quilos de pirulito diversos sabores 470g x R$ 4,8422 	 R$ 726,33
213pcts

TOTAL 	 R$ 14.882,83

Orçamento válido ate 15/11/2014



Aquisiçio de balas rnastigáveis e bombom de chocolate, para serern distribuldas as
crianças , durante a Programaçao Natalina I 2014, nas quantidades e qualidades
minimas abaixo relacionadas:

Descriçao	 iValor	 Valor TotalItem Quantidade	
Unitirio

Caixas de bombom de chocolate
recheados, corn 400 gramas, de ótima1350	 qualidade.	 35 

PC51-L(	
%oo Aoco,Lcnju

Quilos de bombom de chocolate
02	 150	 recheado, de ótima qualidade. 	 oo 3 13coao

3€_\JM5A
Quilos de balas mastigáveis, sabores

03	 150	 diversos	
C tA I r 00 a

04	 100	 Quilos de piruhto, saboresdiversos 	 cc
TOTAL

C 7D6C06C06S

i7.282.7251000
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Av. Continental, 920- Centro
85948-000 - Pato Bragado . Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 07 de novembro de 2014.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito do Municipio

ExcelentIssimo Senhor:

Informamos a existência de previso de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
doces (balas e bombons) para distribuição durante o roteiro de Programaço Natalina, sendo que
o pagamento seré efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.010 - Secretaria Municipal de assisténcia Social
082411500.2045 - Manutençâo do Secretaria de Assisténcia Social
3.3 .90.32.04 - 6177— Material para Distribuiçào Gratuita - Programa de Assistência Social - Fonte
50.5

Cord ialmente

Cleun'4inken
Ag74'te"d	 ministraçäo

Secretaria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Paraná	 Saldo do Despesa	 05/11/2014	 Folha:

Prefeitura do Municipio do Rate Braqado

Unidade Cestora: FUNDO MUNICIPAL OF ASSISTENCIA SOCIAL

Conte .................
OrqSo .................=
Unidade Orçarnentãria..

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa... =

Foote do Recursos .....

6177	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 4203

02	 Executive Municipal

02.010	 Secretaria do Assisténcia Social

062411500	 Assisténcia Social

2054000	 Manutengão da Secretaria de Assisténcia Social

3.3.90.32.04.00.00 NAT. P/DISTRID. GRATUITA EM PROGR. DE ASSIST. SOd

505	 Royalties Iratado de Itaipu Binacional

Saldos do 01/11/2014 ate 05/11/2014

Empenhado no Periodo....	 0,00

Liguidado no Periodo.... =	 0,00

Anuladn no Periodo ......	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0.00

Empenhado ate o Periodo. 	 0,00

Liguidado ate a Periodo.	 0,00

Paqo ate o Periodu ......=	 0,00

• Pagar Processado ......=	 0,00

• Pagar nan Processado.. 	 0,00

Total a Pagar ...........	 0,00



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Es Td; o Paraná

PARECER JURIDJCO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão 11.0 166/2014.

Ementa: Análise jurfdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato
os quais tern por objeto a aquisição de balas, pirulitos e bombons.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referéncia contendo as especificaçOes
do objeto da presente licitaçao, descriçao dos serviços, vigéncia da contratação e estirnativa de
preços, bern como a inforrnaçao referente a dotaçao orçarnentária para a contratação ern tela.

Frise-se que esta procuradora não tern condiçOes de analisar se os preços
apresentados estão dentro dos preços praticados no rnercado, cabendo esta funçao ao
•Departarnento de Licitaçoes;

Foram-nos encarninhadas as minutas do edital de Pregao e do Contrato para
análisejuridico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JUIRIIMCO

Analisadas as rninutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinarnos que as
rnesrnas atendern aos requisitos constantes da Lei 11.0 10.520 de 17 de juiho de 2002,
regularnentada pelo Decreto •0 3.555/2000 bern corno, subsidiariarnente, corn o conteüdo da
Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serern executadas.

Acrescente-se, que o parecer ernanado pela procuradoria jurIdica, a par da
necessidade de ser conclusivo, on seja, o parecer devera ser favoravel ou contrario, não possui
efeito vinculante. Frise-se, pois, quéeste assessorarnento presta-se a orientação e apoio da
autoridade on órgão colegiado, que, ern regra, nao está vinculado as conclusOes do parecer
quando de sua decisao.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que comprove
rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 07 de novernbir o de

cEllS. Lufi
56100
Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 453282.1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05 	 Paginaldel
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 07 de novembro de 2014.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria de Assistência Social

Senhora Secretária:

Em vista da solicitaçào desta Secretaria para aquisição de balas rnastigáveis e bomborn de
chocolate, para serem distribuidas as crianças e cornunidade em geral, durante o cumprimento do
roteiro da Programaçào Natalina /2014, vimos comunicar que de conformidade corn as informaçöes
da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo Iicitatório na
Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PRFO POR ITEM, de acordo corn o
disposto na Iegislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

Armnildo2ieger
Prefeito do MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 166/2014

PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO
INTERES5ADO: PREFEITURA DO MUN!CIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
TIPO: MENOR PREO POR ITEM

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos
interessados, que as 1010min do dia 21/11/2014, nas dependências da Sala de ReuniOes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregäo, na forma Presencial n. 2 166/2014, do tipo menor
preço POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn a disposto na
Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariarnente pela Lei 8.666/93.

O horatio para protocolo dos envelopes serd ate as 14hOOmin, do dia 21/11/2014, junto ao setor
de pro tocolos do Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novas proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos documentos, aiheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitaçâo
1.10 objeto da presente Iicitaçâo é a aquisição de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para
serem distribuldas as crianças e comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da
Programaçâo Natalina / 2014, corn base no Profrarna Cultivando Alegria, instituIdo pela Lei
Municipal n. 9 1.209/2011, conforrne relacionado no Termo de referenda, anexo deste Edital.
1.2. E de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicação, o prazo em que a licitante
vencedora deverá contratar a objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem
prejuizo da aplicaçâo de penalidades previstas em lei.
1.3 0 Municipio reserva-se ainda, o direito de rescindir a Contrato através de simples comunicação
ao Contratado caso haja interrupçao, sem motivo justificado, ou atraso na entrega dos
alimentos/materiais, durante a vigência do Contrato.
1.4 A licitante vencedora deverá entregar o objeto desta Licitação, em ate 02 (dois) dias após a
solicitação do órgào competente;
1.5 Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, fazendo constar na
Proposta de Preços a ser apresentada na hora da abertura da Iicitaçâo.
1.6 0 produto a ser entregue nâo poderá ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos produtos,
os rnesmos deverao ter descrito a data de sua fabricaçäo.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA
Anexo I - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabiIitaço, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçâo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra como ME ou [PP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistração, conforme modelo Anexo;
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Modelo do contrato de fornecimento

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Podero participar desta Iicitação, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condicöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaçào de:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consOrcio;
c)empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissoluçâo, Iiquidação;
e) ernpresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensào do direito de licitar ou contratar
com a Administração PtThlica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Adrninistraçâo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforme arigo 9•2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4-DO IN1CIO DA SESSAO
4.1 A Sesso Püblica de abertura dos envelopes do Pregào realizar-se-á no dia 21 de novembro de
2014, as 1010min, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sesso no primeiro dia ütil subsequente em
que houver atendirnento no Paco Municipal, no mesmo local e horãrio originalmente fixados.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentaçào de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, nâo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Apás ser declarada aberta a sessào, no será aceita a apresentaçâo de quaisquer envelope
e /ou documentos, a nào ser as que estäo dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, ate o rnomento de declaraço de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de Iicitação, deveräo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.3. A Sessâo POblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordern dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçäo (a
ser apresentada bra de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados ern tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentaçào de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentação de Habilitaço da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirern recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0CUMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!CITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 16612014
DATA DEABERTURA: .................- HORA RIO: 1010min

ENVELOPE N. 9  - "PROPOSTA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIC1TAçAO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 16612014
DATA DEABERTURA: .................- HORARIO: 1010min

ENVELOPE Nfl 02- "D 0 Cu MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, no contendo rasuras, emendas, borröes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razâo social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificaçâo do nUmero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.5. Conter descriçào completa, detaihada e precisa do objeto da licitação, a marca do mesmo e
estar em conformidade corn as especificaçöes mInimas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicacão do valor em moeda nacional, corn no rnáximo 02 (duas) casas decimals do valor
unitário de cada item, valor global do Item, valor global da proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Prego, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessâo
püblica do Pregào.
6.8. No preço deverâo estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente Iicitaço.
6.9. A apresentaçâo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaço:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaraçâo de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 Os valores contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do Contrato.
7.2 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 0 Teto Máximo de cada item, está
citado no Termo de Referencia deste Edital.

8— DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferéncia de contrataçáo para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçöes em que as propostas finais, apOs os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriço na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administração Püblica, para a regularizaçâo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissâo de eventuais certidOes negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A nào-regularização da documentação, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadência do direito a contrataçào, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraço convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçâo.	 -
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sesso sua nova proposta, a qua[, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante com poderes Para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverâo as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certido Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno Porte de que trata 0
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçâo das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatOrio (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por urn perIodo de 03 (três)
meses, contados a partir da assinatura do rnesrno.
9.2 Os produtos deverão ser entregues em ate 02 (dois) dias, após a solicitaçâo'formalizada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, junto ao local indicado por esta.

10.DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a referida entrega do objeto, mediante
apresentação da ordem assinada pela Secretária Municipal de Assistência Social, e mediante
apresentação dos documentos de cobrança, que somente serão processados apás liberação do
órgào competente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço do produto, nümero da licitaço, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nOrnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, no se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaçao do pagarnento fica condicionada a apresentaço de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

10.6 As retençâes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverào ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de näo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçào contratual, os
pagamentos poderâo ficar retidos ate posterior solução.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serâo utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orcamentária:
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02.010 - Secretaria Municipal de assistência Social
082411500.2045 - Manutençöo do Secretaria de Assisténcia Social 	 -
3.3.90.32.04 - 6177— Material para Distribuiçào Gratuita - Programa de Assisténcia Social - Fonte
505

11- DA FORMA DE APREsENTAçA0 DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitação pare esta Licitaço se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejarn:
11.1 Os documentos necessários a habilitaçâo deverào ser apresentados em original, cópia

autenticada par tabelião de notes e/ou servidor pUblico, Cu ainda cOpia acompanhada do
original para autenticaçào pelo Pregoeiro ou par membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçao dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devern
apresentar todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será dernonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Oltima alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, Cu Estatuto, no caso de sociedade par açöes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaço dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prove de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CN Pi);
11.6.2 Prove de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Segura Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econôrnica Federal;
11.6.4 Prove de regularidade pare com a Fazenda Federal, mediante apresentaçào de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positive com efeito de Negative, de Débitos de Tributos Federais
e Divida Ativa da Unio.

11.6.5 Prove de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade pare corn a Fazenda Municipal (Certidâo quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidâo Negative de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
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11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.
11.7.1 Considera-se certidäo positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Nâo vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serào considerados válidos os documentos
emitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessâo do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econâmico-Finariceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falència ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa juridica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebirnento das propostas, se outro prazo n5o constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2013.

11.10 Outros documentos a serern apresentados:
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiço

Federal, conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistração, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme rnodelo anexo.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçâo de requerimento de esciarecimentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
rnencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preambulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
08hoominh as 12hO0minh e das 13h3ominh as 17hoorninh.

12.4 Os esciarecimentos devero ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo cle
01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntarnente
corn aqueles, os autos do procedirnento.
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12.5 As questöes formuladas que forern de interesse geral, bern como as respostas, serâo
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçäo da empresa consulente.

13- DA soLlcITAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificacão(oes) do ato convocatOrio do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acoihimento do pedido de providências ou de irnpugnação exige, alérn da(s) alteraçâo(öes)
decorrente(s), designaçâo de nova data para a reaIizaço do certame e divulgaçào da mesma
forma dada ao ato convocatOrio original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o rnodelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelo pes e juntamente corn
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalrnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intençäo de interpor recurso administrativo ao

final da sesso póblica ou, se for o caso, rnanifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessào;
14.1.1.5 prestar todos as esclarecirnentos solicitados pebo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acornpanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuração, sempre
acornpanhado de original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza juridica, corn poderes especIficos para representar o licitante ern todas as
etapas do Prego.

14.2 A nâo apresentaço do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 não será rnotivo
para desclassificaçâo ou inabilitação da proponente, rnas irnpedirá que 0 representante se
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manifeste ou responda em nome da proponente durante a sesso, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

em desconforrnidade corn as exigèncias, irnpossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Prego, rnantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, ern qualquer rnornento da sessão, importará a imediata excluso
da proponente por ele representado, salvo autorizaçâo expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaço das propostas e apuraçâo do rnenor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento serâo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo adrninistrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQLJISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberâo
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçâo, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçâo, ou a sua apresentação em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 9 2 (Documentos de Habilitacão).
15.2.1 A ausència de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui rnotivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, rnantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçao de habilitação.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope contendo os docurnentos de habilitaçâo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderâ ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Nâo curnprir o disposto nos Item 6  seus subitens deste Edital;
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16.4.2 Oferecer vantagern no prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço maxima admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçào provisOria das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Por Item ofertado.

16.7 Se não houver, no rnInirno, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderâo os autores das 03 (três) rnelhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou rnais propostas, será efetuado sorteio para 0
estabelecimento da ordern de classificaçao, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçào de lances verbais.

16.9 Havendo urna ünica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensâo do Pregão, inclusive Para melhor avaliação das regras
do Edital e de seus Anexos e das lirnitaçOes do mercado, ou pela repetiço do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Adrninistraçâo.

18- DA cLAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçâo das propostas, incluindo propostas selecionadas e nâo selecionadas para essa
etapa, na ordern crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas Para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo rnotivadarnente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter rnelhor preço.
18.3.1 A decisâo do Pregoeiro será baseada na comparaço do preço obtido corn os preços

atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitaçOes anteriores,
sendo que as inforrnaçoes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tarnbém, solicitar a dernonstraço da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçöes sobre os custos,
inclusive corn apresentaçäo de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentaçào ou de insuficiencia das informaçöes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para is.,promover
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despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERIFIcAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaço de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos docurnentos
habilitatorios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituern motivos para inabilitaçäo da proponente:
19.3.1 A não apresentaçâo da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaçâo de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos cornprobatários da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituiçâo dos docurnentos exigidos para habiIitaço por protocolos de

requerimento de certidoes;
19.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitaçâo; e
19.3.6 A apresentação de cOpias desacompanhadas de originais para autenticaç5o, quando

nao autenticadas por tabeliäo de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá tambérn ser suprida pelo seu representante legal presente
A sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençào de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de nào acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realizaçào do certame, para apresentaçào das razöes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OBhOOmin as
12hOOmin e das 13h3Ornin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serào intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerào corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisOes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgarnento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
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19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de
aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias Uteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homologação;

19.7 A falta de manifestação irnediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadéncia do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçao a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaço de habilitaçao da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas näo declaradas vencedoras permanecerào sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçäo da contrataçao.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os docurnentos de habilitação das proponentes em urn ünico momento
ou, ainda, se os trabalhos não puderern ser concluldos e/ou surgirern dUvidas que não possam
ser dirirnidas de irnediato, o Pregoeiro determinará a suspenso da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, corivocará as proponentes para a continuidade da sesso
ern outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspenso dos trabalhos sornente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t&-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverà rnanter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatOrios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20— DA HoMoLocsAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessào pOblica, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgarnento e, apOs proferir a decisão, procederá a

adjudicaçao do objeto ao vencedor e a homologaçào do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, hornologará o resultado do Pregão.

20.2 Hornologada a licitação pela autoridade cornpetente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocaçâo.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ánica vez, por igual

periodo ao originalrnente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
corn petente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietàrio, dirigente ou

assemelhado, deverà ser apresentado original ou cOpia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos dernais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
pUblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou copi
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autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especificos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçães de habilitaç5o.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistraçào, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assurnida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçöes que, eventualmente, não forern contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito pUblico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçöes de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado corn o artigo
55, inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

20.7 Ressalvados rnotivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Adrninistraço a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado no assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hébil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrurnento
convocatório, bern corno, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçöes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordern de classificação, para faz8-lo em igual
prazo e nas rnesrnas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sem prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

Zi - DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta Iicitaçào deverá ser realizada conforrne previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL

22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuararn
entre os encargos do fornecedor e a retribuiçao da Adrninistração Püblica para a justa
remuneraço do fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econôrnico-financeiro
inicial do contrato, na hipátese de superveniência de fatos irnprevisiveis, retardadores ou
irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato
do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidarnente
cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relação que as partes pactuararn

inicialrnente deverão ser dernonstrados por rneio do preenchirnento de Planilha de
Decornposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a arnpla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penalidades:

-	 23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáxirno do objeto, a ser aplicada
na hipOtese declaraço de inabilitaçâo.
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23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos par cento) sobre a valor total do Contrato, pelo
descumpnirnento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sern prejuizo das dernais corninaçäes
legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administração Püblica e pessoas jurIdicas
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinca) anos,
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promavida a reabilitaço perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execuçâo do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Nào mantiver a proposta, injustificadarnente;
23.1.4.4 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo
ticitatOrio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuço do Contrato.

23.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidarnente
justificado e aceito pela Adrninistraçào Püblica, ficará o fornecedar isento das penalidades.

23.3 As sançöes previstas no subitern 23.1 sero aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela rnais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Administração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recoihidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias cantados
da data de sua notificaço, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REvoGAçAo E/OU ANULAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autonidade competente para deterrninar a contrataçâo poderá revogar a licitaçào em face de

razöes de interesse pOblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devenda anulá-la par ilegalidade, de ofIcio
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçâo do procedirnento licitatório induz a do Cantrato.
24.2.1 As proponentes nào teräo direito a indenização ern decorrência da anulação do

procedimento Iicitatónio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogaçäo do procedirnento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada
dos respectivos cornprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel a endereço da empresa, a cornunicaço

será feita por rneio do Diário Oficial ou Jamal de Grande circulaçào, por duas vez&
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consecutivas, considerando-se revogado ou anulado a procedimento IicitatOrio a
contar da ültima publicaçäo.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execuçâo deste Pregão que no possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2014.

l
Ri
do Municfpio
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TERMO DE REFERENCIA
PREGAO PRESENCIAL N.2 166/2014

Do Objeto:
1.1 Aquisição de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para serem distribuldas as crianças e
comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da Prograrnação Natalina / 2014, nas
quantidades e qualidades mInimas abaixo relacionadas:

Item	 Quantidade	 Descrição	 Teto Máximo do Item
01	 1350	 Caixas de bombom de chocolate recheados, corn R$ 7,50

400 gramas, de ótima qualidade.
02	 150	 Quilos de bombom de chocolate recheado, de R$ 23,00

ótirna qualidade.
03	 150	 Quilos de balas mastigáveis, sabores diversos	 R$ 7,50
04	 100	 Quilos de pirulito, sabores diversos 	 R$ 7,00

1.2. E de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicaço, o prazo em que a licitante vencedora
deverá contratar o objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem prejuizo da
aplicaçâo de penalidades previstas em lei.
1.3 0 Municipio reserva-se ainda, o direito de rescindir o Contrato através de simples comunicaçâo ao
Contratado caso haja interrupçâo, sem motivo justificado, ou atraso na entrega dos alimentos/materiais,
durante a vigência do Contrato.
1.4 Os produtos deverão ser entregues em ate 02 (dois) dias, apOs a solicitação;
1.5 Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padroes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dde naturalmen e espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
1.6 Todos Os produtos cotados deveräo ser de primeira qualidade.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n P 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 • inscrita no CNPJ/MF sob n9
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr	 CPF/MF

residente na 	 n2___________ Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar Os atos necessários
corn relação a Iicitação na rnodalidade de Pregâo Presencial sob n 9 , usando dos
recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais condiçöes, confessar, transigir,
desistir, firmar cornpromissos ou acordos, receber e dar quitaço, obtendo ainda, substabelecer
esta ern outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e ern
especial, para esta licitação.

	

de	 de 2014.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Sen hores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 ________, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

,-de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 9 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal. o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/. e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

tomos declarados inidOneos para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, ern qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2014.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 9 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL.

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 2  DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do 56, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situaç5o regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, nào mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçào de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa	 , inscrita no
CNPJ n 9. 	 por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.) 	 , portador(a) da Carteira de
Identidade n 9. ; e do CPF n9. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sançOes administrativas cabIveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na presente data, e considerada:

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n 9. 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n Q . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exciulda das vedaçäes constantes do parágrafo 49 do
artigo 39 da Lei Complernentar n 9 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de	 de 2014.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiço da empresa.

Este forrnulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderern se beneficiar
nesta licitaço do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complernentar n9.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2014.

Declaração de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

_ 	 inscrita no CNPJ n. 2	, par intermédlo de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 _________, portador(a) do documento de identidade RG

emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nào
existern irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VI - PROPOSTA DE PREOS

(razâa social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2014.

A Comissão de Licitaço
Ref.: Prega Presencial n.2

Prezados Sen hares:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de .........................nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregão n.2
166/2014, conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Medida	 Descrição dos produtos, corn marca 	 ValorValor
Unitário	 Global do

Item	 Item

R$ ........valor global da proposta.

0 prazo de validade da proposta de preços e de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluIdos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mo de obra, encargos socials, administraçâo, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçào dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
................................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF
r 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ..................................................................., pessoa jurIdica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 .............................................,	 estabelecida	 na

CEP	 ..................................neste 	 ato
representada par seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de
Identidade	 n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado na

..............CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracoes subsequentes e legislacâo pertinente, Licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 ....../2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiço de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para serem distribuidas as crianças e comunidade
em geral, durante o cumprimento do roteiro da Programaçäo Natalina / 2014, nas quantidades e qualidades
abaixo relacionadas:
Item Quantidade Descriçâo	 Marca	 Valor

Unitário
01	 1350	 Caixas de bombom de chocolate recheados, com 400

gramas,_de_ótima_qualidade.
02	 150	 Quilos de bombom de chocolate recheado, de ótima

qualidade.
03	 150	 Quilos de balas mastigáveis, sabores diversos
04	 100	 Quilos de pirulito, sabores diversos

a) OS produtos deverao ser entregues em ate 02 (dois) dias, após a solicitação;
b) Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padroes da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades qUe dde naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;

c} Todos as produtos cotados deverâo ser de primeira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

I,
Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forma Presencial n 2 166/2014, quanta a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condicöes em tudo quanta com ele não conhlitarem. A
fiscalizacâo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Cláusula terceira - Do preço, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ ..........0 pagamento serâ efetuado em ate 30
(trinta) dias após a referida entrega das mercadorias, mediante apresentaçao da ordem assinada pela
Secretária Municipal de assistência Social, e mediante apresentação dos documentos de cobranca, que
somente serào processados apOs liberacäo do órgào competente. Os valores contratados, poderâo ajustados
(aumentados e/ou diminuidos) de conformidade corn as Indices oficiais divulgados, rnediante assinatura de
Termo Aditivo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b} Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nümero da licitaçâo, nárnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela pràpria Contratada, obrigatoriamente com o nürnero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitacão e na proposta de preços, no se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas cam outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
d} A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia par
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Ernpresa no curnprirnento dos encargos
socials instituidos par lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo Para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente ern name da rnesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orcamentário
O presente contrato tem vigência de 03 (tres) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderA ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste contrato deverá
ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas
decorrentes deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes Dotaçôes
Orcarnentárias:
02.010 - Secretaria Municipal tie assistência Social
082411500.2045 - Manutenção do Secretaria tie Assisténcia Social
3.3.90.32.04 - 6177— Material para Distribuiçào Gratuita - Programa de Assisténcia Social - Fonte
505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da aço civil e criminal que couber: a) ern caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero
vIrgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das obrigaçOes
contratuais, par dia consecutivo de atraso em relacào a data prevista para a execução dos serviços, limitada a
10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa esta corresponderé a 10% (dez par cento) sabre o valor total do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando por açào, omisso ou negligencia, a
contratada infringir quaisquer das demais obrigaçôes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em
licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisâo
administrativa prevista no ortigo 77, do Lei S. 666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito póblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correio eletrOnico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas do
presente Contrato.E par estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2014.

MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITA4;A0

A emprésa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de PatoBragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatôrio:

-'	 Data deAbertura:.	 -	 -

Hora	 19h.

ldentificaçao da em

Razao Social: ______

Endereço: JI1MJ'AA

Cidade: 1c Ra
CNPJnO: €S.S

Telefopp -

Pesso

-	 Email:

Requerente (Preenchimento Obrigatório)

LI

ESTAD 0:
	

CEP:

Pato Bragado - PR, em 10

Assinatura do requerente
	

CPF/RG



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura de Pato
Bragado, cópia integral do seguinte Processo licitatório:

Modalidade:

NO

Data de Abertura: (Q)A rrtosj4Li4nik& 31J01 (y

flora: IiILIOk

ldentificação da empresa Requerente ( Preenchimento Obrigatorio)

Razão Social: ESSER & CIA LTDA

Endereço: Rua Guoratuba, 803

Cidade: Pato Braqado

CNPJ n Q 04.760.85310001-82

Telefone: (45)3282-1280

Pessoa para contato: Cristiane

Email: super.rainha(ff)hotrnoil. corn

Pato Bragado - PR, em jjQjjjI11

4,/n
Assinatura do requerente	 CPF/PR
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ANEXO I

5 ainha
ESSERECIA LTDA
Ruo Guocatuba, 803
Fone/Fox (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial para fins de registro de preços n. 9 166/2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 2 04.760.85310001-82, corn sede a Rua
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. EdimarAntônio Esser, portador do docurnento
de identidade RG n. 2 1.788.853-6, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 706.115.999-53, residente na Rua
Florianópolis n2 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente instrurnento de
rnandato, norneia e constitui, sua Procuradora a Senhora Lucilene Ferhanda Canelo, portadora do
documento de identidade RG 8.975.721-5 e CPF 071.425.789-39 residente na Rua Guaratuba n2
1112, Bairro centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quern confere amplos poderes para
junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar Os atos necessários corn relaçào a Iicitaço na modalidade
de PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS sob n 2 166/2014, usando dos recursos,
interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firrnar
cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçâo, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn
ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e em especial, para esta
licitação.

Por ser expressão da verdade, firrnarnos o presente.

'ö4 .760.853I0001 81
Bragado, 21 de novernbro de 2014.

ESSER& CIA JTJA.



a A n k-a a
PROCURA çA 0

A empresa ESSER & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.2
04.760.853/0001-82, sediada na .Rua Guaratuba 803, centro de Pato Bragado, Estado
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Edimár Antonio Esser, brasileiro, sácio
administrador, residente e domiciliado na Rua Florianápolis, 505, centro de Pato
Bragado, estado do Paraná, portador do documento de identidade RG fl. 2 1.788.853-
6, emitido pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob n. 2 706.115.999-53, por este
Instrumento de Procuraçäo, nomeia e constitui sua procuradora a Sra. Lucilene
Fernando Condo, brasileira, secretária administrativa, residente e domiciflada na Rua
Guaratuba 1112, centro de Pato Bragado, estado do Paraná, portadora do
docurnento de identidade RG n 2 8.975.721-5, ernitido pela SSP/PR, e inscrito no CPF
sob n 2 071.425.789-39, e (he confere amplos poderes, para o fim especial de
representa-lo perante a Prefeitura de Poto Bragodo, a fim de participar em licitaçöes,
estando autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor
recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar
documentos, assinar instrumentos contratuals e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for licito e
necessário para o fiel e cabal cUmprimento do presente mandato, pelo que darei por
born, firme e valioso.

Esta procuraçào terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissäo do
presente.

Pato Bragado, 19 de novembro de 2014

4tk*
Do 11

RG n. 2 1.788.853-6
CPF n. 9 706.115.999-53 U
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i JLJP4TA'tOMERCIAL
S

ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL

&

EDIMAR ANTONIO ESSE1I, brasileiro, casado, comerciante, residente e do'tñcf1Co
em Mercedes PR, a Ay. Joao XXIII, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000, portador da
Carteira de Identidade Civil RO.: 1.788.853-6-PR e CPF/MF fl. 0 706.115.999-53 e
FERNANIDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, brasileira, casada, comerciante, residente e
domiciliado em Mercedes - Pr, a Av. JoAo XXIII, sso; Ap. 02, Centro , CEP 85998-000,
portador da Cédula de Identidade Civil RG. n.°5.472.371-7-pR e CPF/MF n.° 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida
pelas cláusulas seguintes:

CLAIJSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de ESSER & CIA. LTDA.
corn sede em Pato Bragado, PR, a Rqa Guaratuba , no 803 - Esq. Cl Av. Willy Barth,
Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duraçAo por tempo indeterminado, iniciado
suas atividades a partir de 12.11.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio
varejista de mercadoijas em geral, corn predominancia de produtos alimentIcios,
(Superinercado), rnóveis , eletrodornesticos, e insumos agricolas.

CLAIJSULA SEGIJNDA.: A sociedade terá urn capital social subscrito de R$ 230000,00
(Duzentos e Trinta Mill Reais), dividido em 230,000 Duzentos e Trinta Mu) quotas de R$
1,00 (Hum Real) cada, distribuidas e integralizadas entre os sOcios da seguinte forma:
A) EDI ANT5MoS ThfliflFTY T'iiflhi17qüo1afloQ5ffiy de
113=115.000,00 (Cento e Quinze Mi! Reais), sendo R$ =65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do pals, e R$ =50.000,00 (Cinquenta Mu
Reais) a set integralizados, nurn prazo máxirno de 365 (Trezentos e Sessenta Dias).
B) FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 ( Cento e Quinze Mu) quotas,
no valor de R$=1 15.000,00 (Cento e Quinze Mi! Reais), sendo r$65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mu Reals) integralizados ineste ato, em moeda corrente do pals, e R$=50,000,00
(Cinquenta Mil Reais), a set integralizados em num prazo rnáximo de 365 (Trezentos e
Sessenta e Cinco Dias).

UOTAS	 CAPITAL

	

115.000	 115.00
L1J[ZA	 115.000	 115.00

TOTAL	 230.000	 230.00

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada a importância total do capital, conforme
artigo 2° do Decreto 3.708/1919.

CLAUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na fhnçAo de GERENTE os sócios,
EDIMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais
competem o uso do nome comercial INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, hem
como ficam dispensados de prestação de cauçäo; PROIBIçOES, ava!, endossos, fiança e
cauçâo de favor; PRO-LABORE, aos sOcios que prestarem serviços a sociedade terão



ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL
uma retirada mensal fixada em comum acordo.

I JUNTACOMERC1A1. 
I

REM

'0 PARANA
EM: 13/11

LIDIA AeLIMA
RG.: !.943.625/SSP-PR

NILZA 44 WEISS
RG.: 2.1k3L3O9/SSP-

CLAUSULA QUAItTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano corn
resultados atribuidos proporcionalmente aos sôcios corn quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLAUSULA QUINTA.: Os sécios declaram que Mo estAo incursos ern nenhum dos
crimes previstos ern Lei que os irnpecam de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA SEXTA.: Deliberaçao social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a
de tranf'ormaçao de tipo juridico, cabendo um voto a cada quota de capital.

CLAUSULA SETLMA.: Cessào de quotas, por consentimento dos demais sócios e decurso
de prazo do direito de preferéncia de sessenta dias, rnediante notiflcaçao prévia e alteraçao
de contrato.

CLAUSULA OITAVA.: Elegern as partes em comurn acordo, o Foro da Cornarca de
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questöes oriundas do presente
instrumento.
Lavradoern 3 (trés) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001



PRIMM ALTERAAO CONTRATUAL DA SOCIE DADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ!MF N.0 04.760.85310001-32
NIRE 41204695787

fqUat
)NIO ESSER, brasdeiro, natural de Palotjna-PR, casado sob p regflrnedo

comunhao partial de bens, Ernpresâiio, inscrito no CPF/MF sob n 2 706.115.kflWjkr
do carteira de kientidade RG n° 1188.853-6 SSP/PR, residents e domiciliado na RtzWMS*e
Castelo, 601, Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUIZA SCHNEIDER
ESSER, brasiteira, natural de Marechal Candido Rondbn-PR, casada sob o regime de
cornunhao partial de bans, Empresaria, inscrita no CPFJMF sob if 886.302.699-87, portadora
do cartetra de identidade RG n° 5:472.371-7! SSP/PR, residents e domiciliada na Rua Monte
CasIto, 601, Centro , Mercedes-PR , CEP 85998-000, ünicos socios componentes do
sociedade empresária Ilmitada qua gin nests praça sob o nome de ESSER & CIA. LTDA.,
corn sede no Rua Guaratuba, 803, Centro, Palo Bragado-PR, CEP 85948-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Parané sob o NIRE 41204895787 em 1311112001 e inscrita no
CNPJIMF sob if 04.760.853/0001-82, resolvern alterar 0 contrato social mediante as condiçöes
estabelecidas nos cláusulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - RESPONSABIUDADE DOS sOcioS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita so valor de suas quotas, mas todos respondem solidañamente pela integraçãodo capital 

:SOCiA conforrne dispôe a art. 1.052 do Lei 10.40612002.

CLAUSULA . SEGUND'A - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS, As quotas são
indivisiveis e nao poderao set cedidas ou transferidas a terceiros sam o consentimento dos
outros soaoi, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçöes e preço, 0 d• o do
preferOncia pam a sua aquisição so postas a venda, formalizando, so realizada a cessâo delas,
a alteraçâo contratual pertinente.
Paragrafo ànico:. 0 socio qua pretends ceder ou transferir todas ou parts de suas quotas
deveré notificar pot escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, pam qua estes exerçarn ou renunciem so direito
de preferéncia, o que deverâo fazer dentro de 30 (trinta) dies, ôontados do recebimento do
notiflcação ou em pram maior a aitenio do socio alienante. Se todos os socios manifestarem
seu direito de preferéncia, a cessão dos quotas so ford na proporçao dos quotas quo então
possuirem. Decornido esse prazo sem quo seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderão set liwernente transferidas.

CLAUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL A administraçao da sociedade cabs a EDIMAR ANTONIO ESSER a
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, corn os poderes e atriburçôes de gerirem e
administrarem os negOcios do sociedade, representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra
judiclalmente, perante Orgãos pUbhcos, instituiçães financeiras, entidades privadas e terceiros
em gent, bern como praticar todos os demais atos necessários it consecuçao dos objetivos ou
a defesa dos interesses a direitos do sociedade, autorizado o uso do norris empresadal em

1.°- Facutta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatãnios do
ciedade, especiflcados no instrumento os atos e operaçOes qua poderâo praticar.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades em atMdades estranhas ao
eresse social ou assumir obiigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou do terceiros,

como onerar ou ahenar bens imoveis do sociedade, sam autorizacão do outro socio.

LAUSULA QUARTA - RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderão, de comum acordo,
uma retirada mensal, a titulo de pro-Iabore", observadas as dlsposiçöes regulamentares

CLAUSULA QUINTA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES
PARTICWAQA0 DOS 5OCt05 NOS RESULTADO& Ao termino do cad

ANANCEIRAS E
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Co buj,

PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJIMF N.0 04.760.85310001-82
NIRE 41204695787

9

:

procedenclo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
econômico, cabendo am sôcios, na proporçao de suas quotas, os lucms ou perdas

CLAUSIfl SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesas seguintes ao término
do execcicto social, as sOcios dellberarâo sobre as contas e designarâo administradores
quando for  caso.
Paragrato ánico - Ate 30 (trinta) dies antes do data marcada pare a reuniâo, o balanço
patrimonial e 0 de resultado econOmico devem set postos, por escrito, e corn a prova do
respectiv.o recebimento, a disposiçao dos sodas que nao exercam a administracâo.

CLAUSULA SE11MA - FALECIMENTO QU INTERDIGAO DE SOCIO: Falecendo
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuarà suas atividades corn as herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOdas
rernanescentes, a valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçào
patrimonial cia sociedade, a data da resoluçao, vetificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo ünico -0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSLJL,A OITAVA - EXCLUsAO DE SOCK) POR JUSTA CAUSk Ressalvado o disposto
no art. 1.030 da Let n.° 10.40612002, quando a malaria dos sOdas, representative tie mats cia
metade do capital social, entender que urn ou mats sOdas estao pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos tie friegável gravidade, poderá exciul-los da sociedade, pot
justa cause, rnediante altesação do contato social.
§ A exdusâo somente podera sec determinada em reuniao especialmente convocada
para esse tim, ciente 0 acusado em tempo habit pare permitir seu comparecimento e o
exercIcjo do direito de defesa.
§ V - Efetuado a regisiro cia alteraçao contratual, o valor dos haveres do sOdo exduido seth
apurado e liquidado via forma prevista na ctáusula 7.2 deste contrato.

CL4USULA NONA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores dectaram,
sob as penes cia let, que não estâo impedidos de ercerern a administração cia socieclade, pot
let especial, ou em virtude cia condenaçâo criminal, ou porse encontrarem sob os efeitos deja,
a Pena We vede, alMa que temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou par crime
falirnentar, cia prevaiicaçao, - ou subomo, concussao, peculato, ou contra a economia
popular, contra a Sterna flnanceiro nacional, contra normas cia defesa da concorrencia, contra
as relaçOes cia consumo, tO pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECJMA - DA CONSOUDAqAO DO CONTRATO: A vista da modiftcaçao ora
ustada a em consonancia corn o que determina o art 2.031 cia Let fl.° 10.40612002,os sOcios

RESOLVEM por este instrumerito, atualizar e consolidar o coithato social, tomando assirn
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçôes contidas no contrato pilmitivo que,
adequado as disposiçOes da referida Let n.° 10.40612002 aplicOveis a este tipo societário,
passe a tar a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOIJDADO
ESSER & CIA. LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA [$OME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICIUO: A sociedade gira sob
0 name empresarial de& CIA. LTDA. e tern sede e domicilio na Rue Guaratuba, 803,
Esq. C/av. Willy Barth, CEP 85948-000 em	 do-PR. 	 p
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CLAOS9 1J1)A - RUMS E OUTRAS DEPENDEP4CIAS; A socidadbpoàegquatquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia no pats ou no exteriot,ñie?rFantØ .<'talteraçao contratuat assinada par todos Os sOdos.

CLAUSULA TERCEIRA - INIC1O DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACAO DASOCIEDADE: A sociedado injdou sues atividades em 12111/2001 em set, prazo de duraçao epor indetem,inacgo.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par objeto a exploraçao no ramo
de: Comercjo varejista de mercadorias em geral, corn predominancia de produtos
alimentjcjos, corn area de venda eMre 300 e 5000 metros; quad rats - supennercado%
Comerclo varejista de mOveis, Comercio varejista de rnáquinas e apareihos do usodoméstico 0 pessoa, e Coméccjo varejista de artigos planiniajs e insurnos agricolas,.
CLAUSIJLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social ' 6 de R$ 230.000,00 (duzentos etiinta mil reals), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (urn real) cede uma, subscdta e JO integralizadas em moeda corrente do Pals,p1os socios e distjibuIdas da secuinte fnnnw

CLAUSIJLA SEXTA - RESPONSABILIDADEDOS sOcros: A responsabiljdade do cada sOcloo resUlts ao valor do suas quotas, mas todos respondem solidariamente pale integracão docapital social, conforme dispoe o art 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEFTMA - CES$Ao E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e nao poderâo ser cedidas ou transfericgas a terceiros sern o consentimento dosoutros sOdas, a quern fica assegurado, em igualdade do condiçöes e preço, a direito do
preferOneja para a sua aquisição se pastas 0 venda, formalizando, so realizada a cessâo delas,a alteraço Contratual pertinente.
Parégrafo (inico: 0 sOda que pretenda ceder ou fransfetir tots ou parte do was quotas
devera notificar pot escilto aos outros sodas, disaiminando a quantklade do quotas posies is
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, pare quo estps exerçam ou renunciern ao direito
do preforéncia, o que deverao fazer dentro do 30 (Uinta) dias, contados do recebimento da
notificaçâo ou em prow motor a criteiio do sOcio alienante. Se todos as sOcios manifestaren,
scu diroito do preflrencja a cessâo des quotas se farO na proporção des quotas que então
possIrern. Decorrido esse prazo sem que seja exercido 0 direito depreferencia as quotaspoderão set livremente transeifd

CLALJSULA OITAVA - ADMINISTRAGAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
MPRESARIAL A admnistsa0, do socjecjcje cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER eFERNANDA LU1ZA SCHNEIDER ESSER, corn as poderes e atribuiçöes de gerirem eadminisirarem Os negOcios da sodedade representa-Ja ativa e passivamente, judicial e extra

judicialmente, Parente orgãos pCEbrtcos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceirosem geral, bern coma praticar todos as demais atos necessários 0 consecução dos objetivos ou
0 defesa dos interessesdireitos do sodedade, autorizado a uso do name empresarial em
r!outth1fradoms nos t	 odereliwwmandathnosq
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§ Z'ëWado o uso do norne empresanal em atividades em atividades St?anhaslm
interesse social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quolistas ou
bern como operar cii alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização do outro socio.

CL.AUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE Os socios poderâo, do corn urn acordo, fixar
urna retirada mensal, a titulo do "pco-labore", observadas as disposiçOes regutarnentares
pertinentes.

CLAIJSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICPAcAO DOS socios NOS RESULTAJ)OS; Ao término da cada exerciclo social, em
31 de dezembro, o adiiflnjstra4c,r prestaré contas justificadas do sua administraçâo,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do batanço de resuttado
econômico, cabendo am socios, na proporção de suas quotas, as lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DEC1MA PRIMEIRA . JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro rneses
seguintes ao término do exercicio social, as socios deliberarao sabre as contas e designarao
administradores quando for o caso.
Parágrafo ánico - Ate 30 (trinta) dies antes do data marcada pam a reuniâo, o balanco
path monial e a do resultado econômjcc, devem sec postos, par escrito, a corn a prove do
respectivo recebimento, A dlsposição dos socios que não exerçam a administração.

CLAUSULA DECIMA SEGtJNOA - FALECIMENTO OU INTERDIQAO DE SOcto: Falecendo
ou interditado qualquer socio, a sodedade continuara was atividades com Os herdeiros,
sucessores a o Wcapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sécios
remanescentes, o valor do seus haveces sera apurado a liquidado com base na situação
pathmoniat do sociedade, A data do resolução, veriticada em balanço especialmente levantado.
Paràgrafo ünico -0 mesmo procedimento serA adotado em oufros casos em qua a sodedade
se resolve em relaçAo a seu socio.

CLAUSUL.A DECIMA TERCEIRA - EXCLUSAO DE SOcio POR JUSTA CAUSA: Ressalvado
o disposto no art. 1.030th Let n.° 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representative de
mats cia metade do capital social, entender qua urn ournais sôcios estâo pondo em risco a
continuidade cia empresa, em virtude do atos do inegavel gravidade, poderA exciul-los da
sociedade, porjusta cause, mediante altecaçao do contrato social.
§ 1.0 - A exciusão somente podera ser determinada em reuniäo especiatmente convocada
Para esse tim, ciente a acusado em tempo habit pare permitir seu comparecirnento e a
exerciclo do direito do defesa.
§ 2.°- Efetuado o registro cia alteração contratual, o valor dos haveres do sócio exciuldo sera
apurado e liquidado na forma prevista na clAusula 12 .8 deste contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA . DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores dectaram, sob as penes da lei, quo nao estao impedklos de exercerem a

encortarem sob os efeitos dela, a pane qua vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a
cargos pUbilcos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita pu subomo, concussão,
pecutato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrencia, contra as retaçoes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSLJLA DECIMA 9UINTA - FORO: Rca eleito o foro da comarca do Palo Bragado-PR
Pa o exercicio e a $4mprimento dos direitos e obiigacoes resultantes deste contrato, cam
expressa renCincia acffuer outro, por mais especial or,)viIeQlado qua seja ou venhç1
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E pot estarem assim, justos e contratados, Iavram, datam e assinam,juntameüte
corn 2 (duas) test u_njs, a preser ge alteraçao, em 3 (trés) vias de igual teor e fdiPW1,:'e
devidamente rubiicadas pelos socios em todas as suas foihas, obrigando-se fielmente ..s .seus herdeims e sucessores legais a cumpri-lo em

Testemunhaw

Assinatura:	 \L4.___--.	 Assinatura:
JOSE ADAt	 LJDIA ANGthA VILIAWA DE UMA

208-9-SSPIPR	 RG n°. i.943.625-SSPIPR

dosE AtBOSA
Fone#ax: (45) 254-1179
Rua tanta CaWina, 970 30 Piso, SS UQ
tMr4chaI CandidG RondOfl . Paaná
tcstthdDf CRC.R.o4O4O1IO - CPF 703.629.399-

LD0PAja-W4------- --- —6,I 
ESCRITJ0 DE MARECHAL CANDIDO RONDONL	 CERTIEI000RECISIROEM: 24/03/2004SOB NUMERO:203402
Protocol,	 040285944

Empresa41 2 0469578 7
ESSER CIA LTDA	

MARIA THERE7A LOPES SAl flMhfl I



ANEXO II

9tainh 
ESSER E C/A LTDA
Rua Guaratuba, 803
Fane/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.

Prego Presencial para fins de registro de preps n. 9 166/2014

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrun'iento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.9
04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antonio Esser, portador
do docurnento de identidade RG n. 2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 706.115.999-53,
DECLARA, sob penas ca Lei, nos tern'ios do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que curnpre
plenarriente os requisitos de habiIitaço exigidos no Edital do Pregão acima rnencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

54.76O.853I0001 821 
Pato Bragado, 21 de novembro de 2014.

ESSER & CA IBM.

Rue

Edimar At*OniO'Esttr
RG 1.788.853-6	 CPF 706.115,999-53
Proprietário



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, lone 3282-1219

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PE

Pregao Presencial n° 166/2014

TERMO DE CREDENCLAMENTO

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
n°85.513.521/0001-03, corn sede a Av.Continental n°721, nesta ato representada pelo(a) sócios, Sr. (a). JACIR
PEDRO GASPERINI portador do docurnento de identidade.RG: n o 4.064.453-9 e do CPF n°735.219.499-15,
residente na AvBrasil n°2230,Centro, na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu(a) procurador(a) o Senhor(a) AMELIA WOJTZUK portador (a) do docurnento
de identidade RG: n°66006646e do CPF n°023.185.619-90, residente na Cidade de .PATO BRAGADO-PR, a
quern confere(m) amplos poderes para junto ao Municipio de Palo Bragado, praticar os ales necessarios corn
relaço a licitaçao na modalidade de pregào presencial sob n° 166/2014, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar precos e demais condiçOes, confessar, transgredir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitaço, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn on sern reservas de iguais
poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para esta licitaçao.

Pato Bragado,	 Novernbro

otal

>4ATO
	

ER9KIDE ALIMENTOS LTDA.	
N'

tJO GASPERINI
Adrninistrador

CPF 735.219.499-15
Gfr064 .453-9 SSPIPR

9Q9aR.bLOST, Contro].e: eDFTY.lfvS

na por Semelhança
	 fe.

HELENA-PR, 14 de

Pen



PRO CUR AcAO

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa
jurIdica de direito privado, inscrita no CNN n o 85.513.521/0001-03, corn sede na
Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-
000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, major, comerciante portador do RG no 4.064.453-9 SSP/PR e

CPF no 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amelia Wojtzuk, brasileira, casada,

auxiliar administrativa, inscrita no CPF n o 023.185.619-90 possuidora da cédula de

identidade civil RG no 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a

empresa em licitaçöes pOblicas; carta convite e pregão presencial em todas as
etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitaçäes da
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Paraná, participar de homologaçôes
trabalbistas junto ao Ministério do Trabaiho, Promotoria PUblica, Sindicato de
Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificaco de pendências junto a

Receita Federal.
Pato Bragado-Pr, 01 de p'lbrco de

Pato Bragado Comertj61imentos Ltda
Jacir

--.•	 j3iiZ	 I:n1rc ce.....L eJjOLjL..jULi
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G. GASPERINI & CIA LIDA
CNPJ 85.513.52110001..03

SEXTA ALTERAQAO CONTRATUAL
NIRE 41 20279173,8

JACIR PEDRO GASPERINI brasjlejro, solteiro, maior, comerciante, residente e
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Parana,a avenida Brasil no 2230,
centro CEP 85892-000, titular da cédula de ldentidade RG n o 4.064.453-9 SSP-PR e doCPF ° 735.219.499.. 15 nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado doParana; GILMAR LUIZ GASPERINI brasileiro, casado em regime de Separaçao total
dos bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do lguaçu,Estado do Paraná, a Rua Castro Alves, no 255, ceritro, CEP 85877-000, titular dacédula de Identidade FIG no 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF no 615.745.039-87,
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira Estado do Paraná, IEDA MARIAGASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separacao total dos bens,
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Parana,CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 Apto 102, portadora dacédula de Identidade Civil RG n o 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF no 861-243.749-00,
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, 	 ünicos sócios
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " C.GASPERINI & CIA LTDA ", corn sede e foro nesta cidade, municIpio e comarca do
Pato Bragado, Estado do Parana, a Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000,
corn seus atos constitutivos devidarnente registrados na Junta Comercial do Estadc cft
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE no 4120279173,8, por despacho em sessâo ck
02/09/1992, e ultima alteraçao contratual, sob o no 09/849583-6 em 23/12/2009
inscrita no CNPJ 85.513.521/000103, resolvem por este instrumento particular de
Alteraçao Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condiçOes:

UT

PrimejraO sóio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteirarnente integraflzado na
sociedade 93.000 ( noventa e trôs mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52.700
cincoenta e duas mil e setecentas) quotas pelo valor R$ 52.700,00 (cincoenta e dois
mil e setecentos reais ) para o socio Jacir Pedro Gasperini, já qualificado no
preârnbulo, e o restante de 40,300 (quarenta mil e trezentas) quotas vende e transfere
polo valor de R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais), para a sOda leda MariaGasperini Flores, ja qualificada no preâmbulo.

Seguncla: 0 sOcio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos socios Jacir Pedro Gasperini
e leda Maria Gasperini Flores, plena geral e irrevogavel quitação dos valores recehidos
das quotas, declarando haver recebido destes, bem como da sociedade, para näo mais
reclamar em tempo algum. Os sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini
Flores declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os
impecam de exercer atividade mercantil, e de administrar a sociedade em virtude cia
condenaçao criminal.

Terceira: Em decorréncia das alteraçoes havidas na cláusula anterior, o capital social
inteirarnente integralizado no valor de R$ 310.000,00 ( trezentos e dez mu reijis ),
dividido em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (urn real) zada
uma, fica assim distribuldo entre Os sócios:



SOda

leda 176.
133.
310.

Flares

%
57,00%
43.00%

176.700
133.300
310.000
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G. GASP!?:R1r & CIA LIDA
CNPJ 85.513521/000i..o3

SEXTA ALTERAQAO CONTRATUAL
WIRE 4120279173,3

Quarta: Par decisao uriánirne dos sodas, o norne empresarial G.GASPERINI & CIA
LTDA, fica alterado para Pato Bragado Comercio cia AUmentos Ltda, assurnindo arespo(isabilidadP do ativo e passivo da sucedida.

Quinta: A Administraçao da sociedade sera exercida exciusivamente pelos SOC!osJacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competern. 0 iso
individual da firma e a representaçao ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da
sociedade, sendo-Ihes entretarito vedado seu emprego, sob qualquer pretexte Cumodalidade, em operaçOes 0(1 negOcios estranhas ao objetivo social, especialmente a
prestaçâo de avais, endossos, fianças e caiicOes de favor.

Sexta: LDesimpedimento. Os administraclores declaram, sob as penas da lei, de que
nâo estão impedidos de exercer a administraçao da sociedade, par lei especial, ou em
virtude de condenaçao criminal, ou par se encontrarem sob Os efeitos dela, a perle que
vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçao, peita ou suborna, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra a sistema financeira nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fe pOblica, ou propredade (art 1.011 § 10 , CC/2002).

Sétima; A vista das modificaçoes ora ajustadas, e em consonäricia corn o que
determina a artigo no 2.031 cia Lei 10.406/2002, as scios, resolveni atuaIzar &
consolidar o Contrato Social, tornando sern efeito a partir desta data, as cia suas c
condiçOes contidas no contrato primitivo e alteraçoes posterior que, adequado a
disposiçOes da referida Lei, aplicáveis a este tipo cia sociedade, passa a vigorar corn a
seguinte redaçao:

rT1

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA

CNPJ: $5.513.521/0001-03
SEXTAALTERAçAO (ONTRATj!JAL A.

WIRE 4120279173,8	 Hr

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, .solteiro, major, cornerciante, residen1c f?

domicihado na cidade de Santa Helena Estado do Parana a avenida Brasil n° 2230

2*



-'
DO PARANA

G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ 85.513.52110001-03	 I (

SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL 	 \ \. &
NIRE 41 20279173,8

centro CEP 85892-000, titular da cOdula de Identidade RG n° 4.064.453-9
CPF° 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, •na cidade de Medianeira, Estado do
Paraná e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime do
separaçäo total dos bens, cornerciante, residente e domiciliada na cidado de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 210
Apto 102, portadora da cOdula do Identidade Civil RG n° 4.364.551-0 6SF-FR e do
CPF n° 861.243.749-00, nascicla em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do
Paraná, ünicos sodas componentes da sociedade lirnitada, que gira sob 0 name
empresarial de PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ", corn sede e
foro nesta cidade, rnunicIpio e comarca de Pato Bragado, Estado do Paraná, a
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, corn seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob
NIRE n° 4120279173,8, por despacho em sessäo de 02/09/1992, e ultirna alteraçäo
contratual, sob o n° 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar a contrato social corn a seguinte
redaçäo:

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Juridica

o nome empresarial ó PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicéveis as sociedades limitada,
contidos na Lei n° 10.406 do 10 de Janeiro de 2002, bem como, de forma supletiva e
no que for aplicável, pela Lei n° 6.404, de 15 de Dezernbro de 1976, e demais
dispositivos legais pertinentes a matéria.

Parágrafo Unico - A sociedade pode se transformar para outro tipo societáriO, pOT

deliberação dos sócios quotistas representando 3/4 (Tres quartos) do capital social.

Cláusula Segunda - Sede Social

A Sociedade tem sua sede social nesta cidade, munidIpiO e cornarca de Pato Bragado,
Estado do Parana', na Avenida Continental, n° 721, Contra CEP 85948-000, podendo
abrir e encorrar filiais; agendas e escrltOrlos, em qualquer parte do território nacional ou
no exterior; por deliberaçào dos sócios por deliberaçào do..ócios quotistas
representando 3/4 (trés quartos) do capital social, desde Eiue observadaSadi$P0Sic0eS
legais vigentes.	 .,,.

1

Cláusula Terceira - Objeto Social 	 ... .. .
..'I

A sociedade tern como objeto social o cornercio varojista4 géneros aIimentdioS -
supermercado -(CNAE 47.11-3/02); revenda do gas liquefeito GLP em botijOes;In ,.
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padaria e confeitaria: lanchonete e serviços de recebimento boletos bancarios, faturas
energia elétrica, água e telefonia.

Cláusula Quarta - Duração

o prazo do duraçao da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como inIclo a dia
01 do Outubro do 1992.

Cláusula Quinta - Capital Social

o capital social intoiramento integralizado na irnportância do F1$ 310.00000 (trozentos
o dez mil reals), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil) quotas, de R$ 1.00 (urn
real) cada urna, fica assirn distribuIdo entre as sócios:

§ 1 0 - 0 capital social encontra-se inteiramente integralizado em rnoeda corrente do
pa's;

§ 21 - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas
quotas, náo havendo solidariodade pelas obrigaçOes sociais, respondendo todas as
quotas, no entanto, pela integralizaçao do capital social, porventura näo efetivado.

§ 31) - As quotas representativas do capital social são indivisIveis em rolação A
sociedade e cada uma delas dará direito a urn voto nas deliberaçôes sociai'.

Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social

ApOs sua integralizaçao, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em
rnooda corrente ou em bens rnóveis o imóveis, desde que exista a concordAncia dos
sócios quotistas quo reprosentern -1/4 (Três quartos) do capital social.

Parágrafo ünico - Nos aumentos de capital social, por
quotista torA preferéncia para subscrevê-los, na proporçao
no capital social preexistente.

Cláusula Sétima - Cessão das quotas do capital
inerentes a terceiros - Direito de Preferência

rigaocsiojuiitara;
oñdä

e/outdireitosa'celas

() j
V
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Os sócios quotistas terão direito de preferência na aquisiçâo de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.

§ 10 - 0 soda quo desejar coder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes,
deverá notificar por escrito a sociedade a o outro socio quotista, discriminando-Ihe o
preço, forma e prazo de pagamento a o nome do terceiro interessado, para que este,
exerça ou renuncie ao seu direito do preferéncia, o que deveré fazor dentro do quinze
dias, contados do recebimento da notificaçào, ou em prazo major, a csltério do sócio
alieriante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito do preferência, as
quotas poderâo ser livremente transferidas.

§ 21 - No caso do todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a
cessào das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, seré feita na
proporção da respectiva participaçâo do cada sócio no capital social preexistente.

§ 31 - Nâo sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que
so refere a cesso das quotas do capital social, poderá exercer o dire ito do pieferéncia
de qua trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questáo, para cancela 2ento ou
para permariência em tesouraria, desde quo ate o valor de saldo do lucros ou aservas,
exceto a legal, e sem diminuiçâo do capital social.

§ 40 - Nâo sendo exercido o direito de preferéricia pelos sócios quotistas 0.1 pela
sociedade, e desde que respeitado o quorum mInimo de quo trata a cláusula oitva, a
cedente poderé efetivar a sessáo das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidarnerite
mencionado na notificaçao e nos termos e condiçOes especificadas na mesma. A
referida cessao dove ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
vencimento do prazo definido no § 10, sob pena do ser considerada ineficaz a
notificaçao emitida para tal finalidade, devendo o sOcio quotista que pretender ceder
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o pocedimento
definido neste instrumento.

Clausula Oltava - Transferencia do Quotas

A cessáo ou transferência de quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que
náo participarem do capital social da sociedade antes da referida cessäo ou.
transferência, dependera do previo consentimento dos socios quotisas ' que
representem 3/4 (Trés quartos) do capital social da sociedade, ojqLial poderá ser dado
no próprio instrumento do alteraçáo contratual, observadas s condiçOes prévias'. c,)J

estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferé!ficia.

Parágrafo Unico - Em caso de nao aprovaçâo da cessáo ou trànsferrcia.dequotp
pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condiçOes docaput desta
cláusula, será impedida a realizagâo do negócio, que, se realizado em desacordo com
o disposto nesta cláusula, nâo produzirA quaisquer efeitos perante a ociedade.
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Cláusula Nona - Administraçao da Sociedade

A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo
contrato social. Os administradores da sociedade serao denominados individualmente
Diretor, e, em conjunto, coma Diretoria. No caso da sociedade designar mais do urn
Diretor, urn doles será denominado Diretor Presidente. A designação de
administradores nâo socios dependerá da aprovaçào da unanirnidade dos sácios,
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mInimo, 3/4 (Trés quartos) do
capital social após a sua integralizaçao.

§ 1 0 - Os adrninistradores náo sodas são dispensados de cauçao e poderao ser
destituldos a qualquer tempo de suas funçOes, par deliberaçao dos sócios quotistas
titulares do quotas correspondentes a 3/4 (Trés quartos) do capital social, sem direito a
qualquer indenizaçao. 0(s) Diretor(es) será(ãô) considerado(s) empossado(s) e
investido(s) em sua(s) funçâo(Oes) na data de assinatura deste contrato social, ou na
data da assinatura da alteração do contrato social que a(s) tiver designado.

§ 20 - 0 mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista 6 por prazo indeterminado, estando
sujeito(s) a destituiçao de acordo cam a parágrafo anterior.

§ 31) - 0(S) Diretor(es) perceberá(ao) urn pro-Iabore mensal, fixado na reunião de
quotistas por deliberação dos sócios titulares de quotas correspondentes a 3/4 (Trés
quartos) do capital social.

§ 4 - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s)
da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administrará(ao) a sociedade
na forma prevista neste instrumento, ate a designação e posse do substituto que sera'
realizada por deliberaçao dos sócios quotistas. Caisrr não exista Diretor(es)
remanescente(s), a administraçáo da sociedade, caberá ao(s) scio(p .) .quotjstas)
representantes da rnaioria do capital social, ate a norneaçâo e posse do riovo Diretor

Cláusula Décima - Representaçao da Sociedade

Compete ao(s) Diretor(es) a representação da sociedade , podendo, para tanto
praticar, individualrnente, todos as atos necessérios ou convenientes para gerenciar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade e as assuntos relacionados a mesma,
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assurnir obrigaçOes, assinar
e celebrar contratos, assumir comprornissos profissionais de ârnbito nacional ou
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior,
repartiçôes püblicas Federais, Estaduais 1 e Municipais, autarquias, .sociedade de
econornia mista, estabelecimentos bancérios, instituiçães financeiras, Caixas
Econôrnicas, e respectivas agéncia, filiais, sucursais ou correspondentes,
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda constituir rnandatários e outorgar procuraçôes corn Øqderes especIficos.

16
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§ 10 - 0(s) Diretor(os) da sociedade, desde quo autorizado(s) par escrito pelos sodas
quotistas representantes da maloria do capital social, poderá(ao) nor-near procuradores
para agir em norne da sociedade, cujo instrumento de mandato estabeleceré Os
poderes que ]he serâo atribuldos, observadas as limitaçOes contidas neste instrumento.
0 prazo do vigéncia do referido instrumento de mandato poderá ser prazo
indeterminado.

§ 20 - Para execuçao de atos abaixo relacionados, a(s) Diretor(es) da Sociedade
devera(ào), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorizaçáo por escrito dos
sOcios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser
outorgada inclusive via telefax:

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigaçOes corn clientes e fornecedores, quo
se relacionern com objetivos da Sociedade, cuja vigéncia exceda 12(doze) meses
e/ou cuja quantia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor
equivalente ern moeda corrente nacional;

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiarnento;
c) comprar, dar coma garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de

qualquer participaçao detida pela Sociedade em outras Sociedades;
d) comprar, vender, entregar ou onerar Os ativos rnóveis (rnaquinarios e

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de R$. 200.000,00 (duzentos mil
reais), ou que, conjunto ou no perIodo de 1 (urn) exercIcio social, exceda a As.
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente
nacional;

e) contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou ernitir qualquer instrurnento do
crédito, incluindo cheques, cuja quantia exceda a R$. 100.000,00 (Cern mil reais),
ou no valor equivalente ern moeda corrente nacional, exceto para o endosso do
receitas ou depOsitos nas contas correntes da Sociedade;

f) assinar contratos do cârnbio em rnontantes superiores a As. 300.000,00 (Trezentos
mil reais) ou no valor equivalente ern moeda corrente nacional, ou que, no conjunto
ou no perlodo de 1 (um) exercicio social, exceda a R$. 1 .000.000,00 (urn milháo de
reais), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para 0 contratos
do câmbio em que a Sociedade seja a parte boneficiada;

g) assinar quaisquer contratos e contrair obrigaçOes par e entre a Sociedade e
quaisquer do seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para
as fins do disposto na letra "J" abaixo e ate a limite nela previsto;

h) renunciar a direitos ou créditos da Sociedade, assim como de liberar tercoiros de
seus onus e/ou obrigaçOes para com a sociedade;

I) comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imOveis da Sociedade,
independentemente das quantias envolvidas;

j) contratar ou despedir ernpregados corn atribuiçOes gerenciais ou cuja remuneraçào
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor equivalente em
moeda corrente nacianal;

k) fazer acordos com credores ara evitara falência da Sociedade;
I) distribuir Iucros da Sociedade; 	 A.

I	 fl
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m)construir, dissolver ou liquldar sociedades subsidiarias;votar em assembleias
de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participaçäo, quer sejam
subsidiarias Cu riâo da sociedade;

n) assinar, como representanto da Sociedade, acordos do acionistas ou de sOcios
quotistas do sociedades nas quais a saciedade tenha participaçâo, quor sejam
subsidiarias ou nao da sociedade;

o) assinar qualquer contrato de transferência ou recebimento de tecnologia, ou
qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigéncia
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mu
reals) ou no valor equivalento em moeda corrente nacional; e

p) fazer doaçoes au cantribuiçOes para partidos politicos e organizaçãos, sempre que
estes forem autorizados por lei:

§ 30 E vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituIdo(s)
prestar(em) em name da Sociedade, avais, fianças elou praticar quaisquer atos de
favor, estranhos ao interesse Social, bern como de agir(em) por modo do
representaçäo diversa do estabelecirnento neste instrumento, sob pena de serem nulos
e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente
aprovadas por deliberaçao dos sócios quotistas.

Cláusula décima Primeira - Reuniäo da Diretoria

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1 (urn) membro, observar-se-äo as
disposiçOes desta cláusula no tocante a Reunião da Diretoria.

§ 1 0 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e
suas resoluçOes constaräo de Atas das ReuniOes da Diretoria, a serem lavradas em
livro próprio, podendo a reuniâo ser realizada na sede da Sociedade ou em qualquer
.outro local indicado na convocaçäo.

§ 20 - 0 quorum minimo para a instalaçâo de reuniOes da Diretoria A do 2 (dois)
Dirotores, desdo que presonto o Diretor Presidonto. As deliberaçOes da Diretoria seráo
tomadas por maioria do votos.

§ 30 - Considerar-se-à regularmente convocada a Diretoria, por qualquer um dos
Dirétores, por qualquer meio quo permita a comprovaçäo do recebimento da
convocação por parte dos Diretores, tais corno carta registrada, e-mail, ou qualquer
outro meio semelbante, desde que com confirmaçáo de recebirnento. A convocaçâo do
que trata este parágrafo poderá ser dispensada pelos membros da Diretoria da
Sociedade.

Clausula Decirna Segunda- Dos Deveres e da Responsabilidade do(s) Diretor(es)

Além de outros deveres iresponsabilidados previstos na legislacáo aplicável, a(s)
Diretor(es) deve(em) servir1 a Sociedade corn lealdade, transparéncla e diligencia,
tratando os negocios da	 ociedade comd matéria confid ncial, sendo-lhe(s)
expressamente vedado 	

Ii,?
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a) obter varitagem para si OU para tercoiros, em detrimento dos interesses da
Sociedade;

b) usar as oportunidades cornerciais do que tinha(rn) conhecirnento em razâo do
exercIcio de seu cargo, corn ou sem prejuIzo para a sociedade;

C) ornitir-se no exercIclo cu proteção do direitos do Sociedade ou deixar do aproveitar
oportunidades de negócios do que tinha(rn) conhecirnento qu poderia(rn),
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesse do Sociedade;

d) adquirir bern ou direito de que tinha(m) conhecimento Cu poderia(rn) razoavelmente
ter conhecimento e considerar-se necessário a Sociedade, ou que esta tencionasse
adquirir; e

e) utilizar-se ou valor-se de praticas contábeis contratuais as normas contábeis
vigentes ou nos princIpios e práticas contábeis goralmente aceita, que possam de
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contébil da Sociedade.

§ 1 0 - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(ern)-so de manter atividades profissionais
de particular de negócios concorrentes Cu conflitantes corn a Sociedade, salvo se
esta, desde que consignado em Reuniâo de Quotistas, nâo se interessar polo
desenvolvirnento do negOcio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em)
ern qualquer operaçäo societária em quo tiver(em) intorosse conflitante corn o da
Sociedade, cumprindo-Ihe(s) cientificar os sócios quotistas do seu irnpedirnento e
fazer consignar em docurnento escr'rto, a natureza e extensão desse impedimenta.

§ 21) - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor sornente pode
contratar corn a Sociedade em condiçOes razoáveis ou eqUitativas, idênticas as que
prevalecern no mercado, Cu seja, nas mesrnas condiçOes ern que a Sociodade
contrataria corn terceiros.

Clàusula Docima Terceira - Exercicio Social

o exercIcio social encerrar-se-á em 31 de dezernbro de cada ano, quando Os sócios
quotistas determinaräo o levantarnenta do balanço, patrimonial de acordo corn as
normas contábeis vigentes e do acordo cam princIpios e praticas contábeis geralrnente
aceitas, bern como o encerramento do conta de resultados para a perlodo entâo findo,
e a elaboraçáo dos dernonstraçOes financeiras. Após realizadas as deduçães legais e
estatutárias e arnortizaçOes do resultado, o saldo será distribuldo entre Os sOcios
quotistas, na forma do que for deliberado em Reuniäo do Quotistas, ou creditado na
conta de lucros retidos, ao talanto apenas dos sócios quotistas representando a maioria
absoluta do capital da Sociedade. lgualrnente, Os sOcios quotistas representandaa
rnaioria absoluta do capital do sociedade podem decidir pagar juros sabre •o propriQN
capital, nos termos do que prevé a Iegislaçâo em vigor.'k)

§ 1 0 - Por deliberaçâo dos sOcios quotisas represE
Sociedade, poderá ser levantado balanço especial e
ern qualquer outra data

lu1-,

.................

a rnaioria do capital da
Ia a conta do resultados
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§ 21 - Os sócios quotistas serâo obrigados a reposiçâo dos lucros e das quariIs
retiradas, a qualquer tItulo, quando mencionados lucros ou quantias forem distribuldos
corn prejuizo do capital (a incapacidade da Sociedade em cumprir corn suas
obrigaçOes).

Clàusula Décima Quavta - Reunião de Quotistas

Os sOcios quotistas poderao se reunir em qualquer outro momenta, sernpre que
necessário.

§ 1 0 - A convocaçao para a reunião dos quotistas poderé ser realizada por qualquer
sócio quotista e/ou Diretor(es), corn 30 (trinta ).dias de antecedência, especificando a
dia, a hora e local, bern como a ordern do dia, nao havendo qualquer restriQäo quanto
ao local para a realizaçâo da reunião. As convocaçOes poderáo ser enviadas aos
sócios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que corn confirrnaçao de
recebirnento por escrito dos rnesmos. Das reuniOes far-se-6 ata, na qual constará
todas deliberaçOes dos sOdas quotistas. As atas de reuniâo dos sOciosquotistas serâo
lavradas em livro próprio de reuniöes e deverâo ser firmadas por todos Os SOCiOS
quotistas presentes as mencionadas reuniães e/ou por sea(s) representante(s)
legal(is).

§ 20 - Para que as reuniöes possam se instalar, é necessária a presença de sócios
quotistas representado, no minimo, a maloria absoluta do capital social da Sociedade

§ 31 - As reuniôes serào presididas pelo sOcio quotista, ou seu representante legal, que
for escoihido pela rnaioria dos sócio presentes, que será denominado "Presidente".
Caberá ao Presidente da reuniáo a escolha do Secretário.

§ 40 - As convocaçOes para as reuniOes de sOcios poderão ser dispensadas,
estiverern presentes Os sOcios quotistas representando a totalidade do capital social.

§ 50 - A reuniào de Quotistas torna-se dispensável quando Os sOcios deliberarern por
escrito sobre a rnatéria que seria seu objeto.

§ 60 - As deliberaçoes dos sócios quotistas seráo tornadas par voto ou par escrito, de
acordo corn o Parágrafo anterior, que deterrnina:

a) no rnInimo 3/4 (três quartos) do capital social para rnodificaçao do contrato social,
incorporaçáo, fusão, cisao, dissoluçào, transfarrnaçâo do tipa societário da
Sociedade, ou a cessaçâo de estado de liquidação; e

lei ou no ^fb) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em
presente contrato, salvo se o presentena 9-,exigir.,maioria elevada.

Cláusula Décima Quinta - L iqüidaçäo e ssàluac'TotaI da Sociedade

IG
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A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberaçao dos sOcios quotistas
representando a totalidade do capital social da Sociedade. A Sociedade será dissolvida
do pleno direito pela declaração de faléncia, pela falta de pluralidade do sócios nào
reconstituIda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, do
autorizaçao para funcionar e nos demais casos previstos na legislaçâo aplicável.

§ 1 0 A sociedade nâo entrará em dissoluçáo total e conseqüente liquidação, em
vfttude da retirada, exclusäci, morte, declaraçâo de ausência ou de incapacidade,
faléncia, incorporação ou extinçâo tie quaisquer dos sócios quotistas, continuando a
operar corn o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 20 - Em caso de dissoluçào total e consequente liquidaçáo da Sociedade, 0 liquidante
será eleito pelos sOdas quotitas representàntes; no minimo, do 3/4 do capital social, em
reunião de quotistas. Nessa hipOtesë,.:os bàveres da Sociedade serão empregados na
Iiquidaçâo das obrigaçôes e o remanescente, se houver, sera' rateado entre Os SOCIOS

quotistas, cia proporçáo do nümero de quotas que cada qual possuir.

§ 30 Durante, a fase de liquidacãa, a .Sobiodade denominar-se-á " Pato Bragado
Comercio de Alimentos Ltda— Em Liquidacão".

Cláusula Decirna Sexta - Dissolucao Parcial da Sociedade

Em caso de falecimento, declaraçao de auséncia e/ou incapacidade, extinçáo, ou
faléncia de soda quotista, a Sociedade poderá (a) considerar Os herdeiros, Iegatários,
curadores ou sindico do sOcio em questáo como o nova socio quotista ou (b) pagar Os

respectivos haveres aos herdeiros, Iegatários, curadores cu sindico do soda em
questão. No caso de retirada, mesmo por dissidéncia Cu exclusao de sócio quotista, a
sociedade pagará Os .haveres diretarnenté ao próprio sOcio quotista. a Sociedade
pagará os haveres diretamente ao próprio sOcio quotista. Em quaisquer das hipóteses,
o pagamento será feito do acordo com as disposiçães estabelecidas neste contrato
social.
§ 10 0 pagamento dos haveres seré realizado cam base na situaçäo patrimonial da
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecirnento, declaracâo de
ausOncia e/ou de incapacidade extinçâo, faléncia, retirada ou exclusão do sOda
quotista (data do evento), ou dentro de qualquer periodo convencionado de comurn
acordo corn a Socieclade. Os haveres corresponderào a urna soma igual a participacão
do sócio no patrimônio liquido da Sociedade,.e.de sua parte nos lucros lIquidos nâo
distribuIdos ate a data do everito, apurada em balanço especialmente levantado corn
este propOsito, acrescida dos juros ate a dia do pagamento, a razäo do que convenha
Os sócios e a Socledade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualquer
importância devidapor distribuição dos lucros, será calculada ate a data do evento, na
proporçâo dos lucros apurados no balança especial levantado na data do evento, S9
essa data nào coinddir corn a do encerrmento..doex?rdIdio social.

§ 20 - Os socios quofista stern a direto 6'retirarem da Sociedade rnndiante
cornuriicaçäo previaaoUtroei iEitai	 '(;espntaj.yias de aecedência. Os
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SEXTA ALTERAQAO CONTRATUAL
NIRE 41 20279173,8

haveres do sócio quo se retirar serao pagos corn base no disposto no parágrafo

anterior.

§ 30 - No interesse comum da Sociedade, Os sócios quotistas representando 1/4 (três

quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderáo, por justa causa, deliberar a
exclusão de qualquer sócio cia Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde
conste que a exclusão se deu por justa causa. 0 pagarnento dos haveres do sóCiO
exOluIdo será feito de acordo corn o Parágrafo Prirneiro desta cláusula. A exclusão de
sócio titular da rnaioria das quotas soclais, se operará necessariarnente por vias
judiclais, nos termos as lei.

§ 40 - Na hipótese da exclusão acirna referida, o sOcio a ser excluldo sera dada ciênCia
da justa causa quo se Ihe imputa, corn antecedência rnmnirna de 8 (oito) dias, sendo
convocado para reuniào do quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na
qual Ihe sera dado o direito de usar da palavra para o exercIclo do set' direito de
defesa, mas nao Ihe sera dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusäo.

§ 50 - A alteraçáo do Contrato Social relativa a exclusâo de socio de quo trata
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada vélida independentemente
da assinatura do sôcio excluldo, salvo na exclusüo do sócio quotista representando
maioria absoluta do capital social.

Cláusula clécima Setima - Solucäo de Controversias - Arbitragem

Quaisquer düvidas, controvérsias ou pendéncias quo porventura surgirem entre Os
sócios ou entre Os sócios e a Sociedado, quo possarn comprorneter 0 born e regular
cumprimento dos terrnos destes instrumento, bern corno das atividados sociaiS
desenvolvidas pela Sociedade, caso não sejarn resolvidas arnigaveirnente pelas partes
dentro do prazo do 30 (trinta) dias, seráo dirirnidas pelo procedirnento de Arbitragern de
acordo corn o regulamento da Camara do Arbitragern. Caso haja necessidade do
tomada de algurna medida cautelar, as partes poderão protocolar o pedido
judiclalrnerite, nâo obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Sornente para a oonCessäo

de rnedidas cautelares, e para o estabelecirnento cornpulsOrio do Tribunal Arbitral, na
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegem 0 Foro da Cornarca de

Pato Bragado, do Estado do paraná, excluindo qualquer outro.

a

DISPOSIQOES GERAIS

Cláusula Decima Oitava - Este instrurnentO
em conformidade corn as disposicôes do Pare

d
alterado no todo ou em parte,
da Clausula 14a do presente.
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Cláusula Décima Nona - A administraQão da Sociedade será exercida exclusivamente
pelos sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado

para o exorcIcio do cargo do Diretor da Sociedade, o qual é empossado neste ato em
seu respectivo cargo.

Cláusula Vigesima - Desimpedimento. Os admiriistradores declaram, sob as penas
da let, de que nao estão impedidos do exercer a adminiStracäo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenacáo criminal, ou por so encontrarem sob Os efeitos
dole, a pena que vede, ainda qua temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou por
crime falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relaçOes do consumo, fé pOblica, ou propriedade (art 1 .011 §
1 0, CC/2002).

Cláusula Vigésima Primoira: 0 casos omissos serão tratados pelo que regula 0
CapItulo I, subtItulo II do livro ti, da Lei n° 10,406, do 10 do janeiro do 2002 - Cádigo
Civil.

E, por assim terem justo e contratados, lavram, datam o assinam o presente
instrumento, em trés vias do igual teor e forma, obrigando-so fielmonte, por Si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

05 do dezembro do

JACIR
	

SP RINI

FLORES[
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado-PR.

Pregao Presencial n° 166/2014

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcA0

Prezados Senhores:

PeIo presente instrumento, a empresa Pam Bragado Comercio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF n°
85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do
documento de identidade RG ri° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, edo CPF if 735.219.499-15, DECLARA, sob
as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.° 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitaçâo para o Pregäo acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato
	

21 de
	

Me

I
PATO
	

LTDA.
hR PEDRO C.
SOcio AiEui1i
CF-7:r5.219.1  

4.064.453 -9

Controle: eflSTY. ltvS

firma por Semeihar
PA HELENA-PR, 14

Substitijto
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

Ytainha ESSER E CA LTDA
Ruc, Guarotubo, 803
Fone/Fox (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Pato Bragado, 21 de novembro de 2014.

A Comisso de Licitaçào
Ref.: Pregão Presencial n. 2 166/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativaao
fornecimento de balas mastigãveis e bombom de chocolate, para serem distribuidas as crianças e
comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da Programaçäo Natalina / 2014, nos
termos do Objeto da Licitaçäo, modalidade Pregâo fl. 2 166/2014, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde Ijnid	 Descriçâo do produto	 Marca	 Valor	 Valor
unitirlo	 Global do

______ 	 do item	 item
01	 1350	 Cx Bombom de chocolate recheados, corn 400	 - 7,49	 10.111,50

______ 	 gramas, de otirna qualidade.	 Nestle
02	 150	 Kg Bomborn de chocolate recheado, de Otima Sonho Valsa	 22,99	 3.448,50

______ 	 qualidade.	 Lacta
03	 150	 Kg Balas mastigáveis, sabores diversos 	 Pietrobon	 7,49	 1.123,50

04	 100	 Kg Pirulito, sabores diversos 	 Pietrobon	 6,99	 699,00

VALOR GLOBAL DO LOTE - R$ 15.382,50 ( Quinze rn/I trezentos oltenta e dots reals cinquenta centavos)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 15.382,50 ( Quinze mll trezentos aitenta e dots reals cinquento
centavos)

0 prazo de validade do proposto de preços: é de 60 ( sessenta ) dias corridos.

Prozo de entrega: Uma vez solicitado Os produtos, estes sero entregues ern ate 02 (dois) dias, após
solicitação formalizada, sem custo adicional de frete.
0 produto a ser entregue no terá validade inferior a 06 meses, contados da data de entrega do
produto. 0 produto ofertado terá data de fabricação, e seth entrega em boa qualidade.

Do vigência do contrato: 03 (três) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual.

Conta bancária: Esser e Cia Ltda. Agência: 0715 Conta: 06097-6



Declaramos que, em nossos preços, estâo incluldos todos Os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objetd desta Jicitaçâo, tais como rnateriais, apareihos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre o objeto desta licitaçào.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde j, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

4.760.853I0001 82

ESSER&CIALWA.EPP

Rue Guaratuba,
85948-000 - Pate

Edimor

RG 1788.8
Proprietário



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
COMISSAO PERMANENTE DE LIC
PREGAQ, NA FORMA PRESENCII
DATA DEABERTURA: 21/11/201
HORARIO: 1010min

ENVELOPE N. 9  - "PROP,

4T0 BRA GADO
AçOEs
N. 16612014

STA"

/

ESSER E CIA LTDA - RAINHA
	 RCA DO

CNPJ - 04.760.85310001-82
ENDEREcO - Rua Guaratuba, Et03

Pato Bra gado —Paraná

4TØfr0 OF PTt M4AR/WO
iOLO M,AL

FmtacSo _---.

HSJQt2	 i

CEP-85948-000
TELEFONE/FAX - (45)328212



SUPERMERCAJJQ ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DL ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219

Pato Bragado - Parana.

Pato Bragado, 21 de Novembro de 2014.

A Comiss&o de Licitaçäo

Ref: Pregao Presencial no 166/2014

Prezados Senhores:

Do Objeto: Aquisicäo de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para serem distribuidas as
crianças e comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da Programacào Natalina
2014, nas quantidades e qualidades abaixo relacionadas:

Valor Global da Proposta: RS 15.365,00 (Quinze Mil Trezentos e Sessenta e Cinco Reals).

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
CONTA: 29700-3
AG: 859-1

Declaramos que, em nossos preços, estao hicluldos todos os custos diretos e indiretos para. a
perfeita entrega do objeto, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros forneciméntoS
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçao, lucro e qualqueroutra despesa incidente sobre
o objeto desta licitaçao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremo igorosamente as especifica Oes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade I I ou superior, assumind esde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos

Atenciosamente,

KTO BRAGADO	 ALIMENTOS LTDA

r85.513. 52110001
Pat Bragado Comèrejo

de Alimentos Uda

At CONnNtIras • £21
CEP UM-MO • MtO SRAOADO . PAPUAJ



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcOES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N°. 166/2014
DATA DE ABERTURA: 21/11/2014— HORARIO: 14hlOM
ENVELOPE N o 01 - "PROPOSTA"
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.52110001-03

PREfEJ8A 90 MUPJ!W:? fl t':tO BtAGA[X3

Pmtoct

oat__L_H J?4)//J
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N 2 006/2014

Orgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIP1O DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: ESSER & CIA LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n. 2 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçôes
introduzidas pela Lei Federal n. 2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento
protocolado sob n. 2 164, de 07 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa .ESSER & CIA LTDA, corn sede na Rua Guaratuba,
n . 2 803, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n o 04.760.853/0001-
82, encontra-se regutarmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores
deste MunicIpio, corn o rarno de exploraçâo no ramo de: cornércio varejista de
mercadorias em geral, corn predominância de produtos atirnentIcios, corn area de
venda entre 300 e 5000 inetros quadrados —supermercados, cornércio varejista de
móveis, comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso dornéstico e pessoal, e
comércio varejista de artigos p/ animais e insumos agrIcolas, podendo participar de
Iicitaçbes que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa
a Licitante de apresentar as CertidOes neg;ativ8 exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da erniss5o do
presente.

Pato Bragado - PR, em 07 de
REiUTufl 00 flhjNifrIO U PATU SMOAQO

de 2014.	 PROTOCOLO QERAL

Protocoio NO: _2nd
Data:	 /	 I 4 Z /

pQ:

To

de Licitaçoes

N'
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastrat
Contribuinte,

Confira Os dados de Identificaçào ca Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualizaçäo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

04.760.853/0001-82
MAT RIZ

)E INSCRIAO E DE slTuAçAoi DATA CEABE

CADASTRAL	 1311112001

EMPREARIAL
ESSER
NOME 

&
S

CIA. LTDA. - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME CE FANTASIA)
RAINHA SUP ERMERCADOS	 -

CODICO E DESCRIçAO CA ATIVICADE ECONOMICA PRINCIPAL
[47.11-3-02 - Cornercio varejista de mercadorias em geral, corn predorninância de produtos alirnenticios - supermercados

CODIGO E CEscRIçAo DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nào informada

CODIGOE DES(; 	 CA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURONUMERD	 COMPLEMENTO
R GUARATUBA	 1803	 1 ESQ.C1 AV.WILLY BARTH

CEPBAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 I PR

5ITuAçAO CADASTRAL	 DATA CA
1311112 

SITuAçA0 CArDASTRAL
ATIVA	 001

MOTIVO CE srruAçAo CADASTRAL

AçA o ESPECIALsIru	 SITLJAcAC ESPECIAL

Aprovado pela Instruçao Normative RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no die 14/1 012014 as 14:12:31 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 111

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informaçOes sobre poiltica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

ji
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIcOES

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N o 219662014-88898853
Nome: ESSER & CIA. LTDA. - EPP
CNPJ: 04760853/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidacie do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não
constam pendencias em seu nome relatives a contribuiçOes
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscriçOes em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as
sues fiflais, refere-se exciusivamente as contribuicoes previdenciarias
e as contribuiçees devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas
em DAU, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscricOes em DAU, administradas pela
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n o 8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de lmOveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de colas de
sociedade limitada e cisâo parcial ou transformaçao de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de enipresaria, conforme definido pelo
art.931 da Lei n o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigotivil,
extinçao de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet.. no
endereçoc http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 26/08/2014.
Válida ate 22/02/2015e

Certidao emitida gratuitamente.

Atencao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

I
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I! IMPRlMIRrê1JtVOLTARWl

CAI  ra.fl a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04760853/0001-82
Razâo Social:ESSER E CIA.LTDA.
Endereço:	 RUA GUARATU8A 803 ESQ C/AV WILLY BARH /CENTRO / PATO

BRAGADO / PR / 85946-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que Ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

o presente Certificado nâo servirâ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 27/10/2014 a 25/11/2014

Certificaçäo Nümero: 2014102704422207804585

Informação obtida em 11/11/2014, as 13:38:28.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Qj Ifi le:///C:/Users/CRIS/AppData/Local/Temp/LWPIOFMR.htm 	 11/11/2014
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SMINISTERIO DA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretarja da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ESSER & CIA. LTDA. - EPP
CNPJ: 04.760,85310001-82

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqüer dIvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado qua
não constarn pendéncias em seu nome, relativn a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN).

Este certidao, emitida em nome da matriz e vOlida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiçOes previdenciarias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitação desta certidão estã condicionada a verificaçao de sue autenticidade na Internet, nos
endereços <http ://www.receita.fazenda.gov.br > ou < htt p ://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

 ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 14:17:02 do dia 14/10/2014 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 12/04/201—'
COdigo de controle da certidao: B1AE.620A.DFD1 .7EOE

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

ci I
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Estado do Parana
SecretaWAY	 ria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado
Gviro PC

Certidao Negativa
de DObitos Tributáriose de Divida Ativa Estadual

N°12444329-30

Certido fornecida pare 0 CNPJ/MF: 04.760.85310001-82
Name: ESSER & CIA LTDA

Ressalvado a direito da Fazenda Pübflca Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao registrados
ou qua venharn a ser apurados certificarnos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos naa existir pendencias em name do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dObitos de
natureza tributaria e não tributãria, bern como 20 descumprimento de obrigacoes tributarias
acessOrias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
www.fazenda pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 11/02/2015 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana
WJ/	 Secretaria de Estado da Fazenda

!ME	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao N O 12444329-30

Emitida Eietronicaniente via Internet
14/1012014 - 14:20:29

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEFAR

/



MunicIplo do Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR
	

509/2014

0 Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Ijepartamento de Tributaçào e
Cadastro Tdcnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR qua
no constam débitos Tributérios e No Tributérios ate a presente data da ernissäo
desta Certido, em nome de:
Contribuinte: ESSER & CIA. LTDA
CPF/CNPJ: 04.760.853/0001-82

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualguer tempo apurar
ddbitos que por Ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçôes -

Esta certido tem validade de 90 diasós sua emisso

Pato Bragado em, 14 de Outubro de 2014

Nflmero de Autenticidade: 177614701177614

Municipic de Path Bragado - Au. Willy Barth, 2885 - Pato Braqado - Parané - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 96.719.412,0001-05J I
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PODER  JUDICIARIO
JUSTIçA DO TRABALHO

CERTIDAC NEGATIVA DR DEBITQS TRABALHISTAS

Nome: ESSER & CIA. LTDA. -
CNPJ: 04.760.853/0001..82
Certjdao n°: 60559086/2014
Expediçao; OS/09/2014,js
Validade: 03/03/2015 C 180
de sua expedicao

EPP (MATRIZ E FILIAIS)

11:21:18

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifjcase que ESSER & CIA. LTDA. - Epp (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob a no 04. 760.853/0001 . 82, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhjstas
Cert j

dao emitida corn base no art. 642-A da Corisolidacào das Lets
Trabaiho, acrescentado pela Let n o 12.440, de 7 de juiho de 2011,
na Resolucao Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior
TrH 1 in, '	.L_. n A	 - - -

 de 2011.
Os dados constantes desta Certido são de responsabiljdade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dais) dias
anteriores a data da sua expediçao.

No caso de pessoa jurIdica, a Certidao atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais.
A aceitacao desta certidAo condicionase a verificacao de
autentjcjdade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho
Internet (http: //wiwtstju5 )-
Certidao emitida gratuitamen

INFORZ.IAçAO IMPORTANTE

Do Banco Nacjonal de Devedores Trabalhistas constam 
Os dados

necessárjos a identificacao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacaes
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhjmentos determinados em let; -ou decorrentes
de execucao de acordos firmados perant *e o Minjstérjo PUblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliacao Prévia.

sua
na

j 
/



ANEXO IV

5tanha
ESSER F CIA LTDA
Rua Guoratuba, 803
Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Prego Presencial para fins de registro de preps fl. 2 166/2014

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA coNsTITuIçAo
FEDERAL

Prezados Senhores:

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ fl. 2 04.760.853/0001-82, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Edimcir Antonio Esser, portador do documento de identidade RG n.9
1.798.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 9 706.115.999-53, DECLARA, sob penas ca Lei, que, nos
termos do 56 2, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situaço regular
perante o Ministério do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo
72, da Constituiçâo Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, nào mantendo ainda, em
qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

164.760.853/0001 31	
Pato Bragado, 21 de novembro de 2014.

ESSER & CIA L1IM - EPP

J Rua Gum
85948-000-

Edimor AntOnic

RG 1.788.853-6
Proprietário

CPF 166.115.999-53

I



Edimar
RG 1.788.853-6
Proprietário

Rim

L

CPF 706.115.999-53 I

ANEXO VI

9tAnh ESSER 6 CIA LT0A
Rua Guaratuba, 803
Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial para fins de registro de preps fl. 2 166/2014

DECLARAAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRACAO

Prezados Senhores:

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 9 04.760.853/0001-82, por interrnédio de seu
representante legal, o Sr. Edimar Antonio Esser, portador do documento de identidade RG n.2
1.788.853-6, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n. 9 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, que
não existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração PbIica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

164.760.353/0001 41
	 Pato Bragado, 21 de novembro de 2014,

ESSEE & CIA LThA UP



ANEXO Ill

9toinho
ESSER E CIA LTDA
Rua Guaratuba, 803
FOne/FOX (45)3282-1280
CNPJ 04,760.85310001-82

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.

Pregäo Presencial para fins de registro de preps n. 9 166/2014

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.2
04.760.853/0001-82, par interniedio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antonio Esser, portador
do documento de identidade RG n. 9 1.788,853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl, 2 706.115.999-53,
DECLARA, sob penas da Lei, que näo está sujeita a quaJquer impedimento legal e que nãa fornos
declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 21 de novembro de 2014.

j RG 1.788:85
Proprietário

114.760.853/0001811
ESSER & CIA Um. EPP

706.115.999-53

	

/
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L
Edit 4njøØ9?4e >'	 '-
RG t78ià5Së CPF 706.115.999-53
Pro prietâ rio

ANEXO V

toinho ESSER if CIA LTOA
Run Guoratubo, 803
Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO — PR.

Pregão Presencial para fins de registro de preps n. 9 166/2014

DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar
123/2006)

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 9 04.760.853/0001-82, corn endereço Rua
Guaratuba, 803, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antonio Esser, portador da
carteira de identidade n. 2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 706.115.999-53, DECLARA, sob
penas da Lei, que se enquadra coma:

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei
Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

4 .760.853/0001 8i1
	

Pato Bragado, 21 de novembro de 2014.

ESSER& CIA LTDAEPP

Rue



PREFEITURA DO MUNICIpIO DE PA
COMISSATQ PERMANENTE DE LICITA
PREGAQ, NA FORMA PRESENC/AL N
DATA DEABERTURA : 21/11/2014
HORAR/Q: 1010mjn

ENVELOPE N. 9 02 .. "DOCUM

BRA GADO
0

166/2014

NTAçA0"

RCA DO

,gmnus*OrJet !PATOUAGADO
p't	 ,•SAL

gu - --

H$JILI'L. - Jt)L me-&

ESSER E CIA LTDA - RAINHA SUP,
CNPJ —04.760.85310001-82
ENDEREO - Rua Guaratuba, 803

Pato Bra gado -
CEP - 85948-000
TELEFONE/FAX - (45)32821280



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 196/2014
PREGAO PRESENCIAL N.2 166/2014
Ata da sessäo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaço - Pregâo, na forma Presencial 166/2014, que tern coma objeto
aquisição de balas e bombons a serem distribuldas durante a programaçâo natalina de 2014.

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil catorze, as catorze horas minutos, nas
dependências da sala da sala da Secretaria de Administraçäo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dais mu, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntamente cam integrantes da
equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sabre as propostas de preços bern coma a
habilitaçao e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.9
166/2014, o qual tern coma objeto a aquisição de balas e bombons a serem distribuidas durante a
programação natalina de 2014, conforrne descrito no Objeto da Licitaçäo em Epigrafe. 0 resurno do Edital
fbi arnplarnente divulgado no Diana oficial do Municipio, Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
e Jornal "0 Presente" de Grande circulação na região. Pela divulgação, duas (02) requereram e retiranam
o Edital junta a Secretania Municipal de Administraçâo, tratando-se das: 1) Pato Bragado Comércio de
Alimentos LTDA e 2) Esser & Cia LTDA. Ambas as empresas protocolararn as respectivos envelopes em
tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatónio. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as
boas vindas a todos os presentes, e as docurnentos protocolados ja estavam em poder do Pregoeiro.
Deste momenta em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentaçâo dos documentos de
Credenciamento, cujas empresas estavam assim representadas: Pato Bragado Comércio de Alimentos
Ltda, neste ato representado e credenciado pela Procuradora senhora Amelia Wojtzuk; Empresa Esser &
Cia Ltda, neste ato representado e credenciado pela procuradora a senhora Lucilene Fernando Canelo. Em
seguida, a Pregoeiro solicitou aos credenciados, para apresentarem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação. A partir de então, partimos para abertura do envelope n. 2 01,
corn a respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, a valor global
de cada item cotado, e os valores apresentados nas respectivas propostas 5O os seguintes: Licitante Pato
Bragado Comércio de Alimentos Ltda, apresentou proposta para todos as itens, ao valor global de R R$
15.365,00 (quinze mil, trezentos e sessenta e cinco reais); Esser & Cia Ltda, igualmente cotou precos para
todos as itens, ao valor global de R$ 15.382,50 (quinze mil, trezentos e oitenta e dais reais e cinquenta
centavos). As propostas atenderam as nequisitos mInimos previstos no Edital e foram declaradas
habilitadas no processo, quanta as Proposta de Preços. De acordo corn o disposto no item 16 (dezesseis)
do Edital de Ljcitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçâo de lances verbais
o autor da proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no maxima, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no
minirno, 03 (trés) propostas escritas, nos termos citados, poderào as autores das 03 (trés) melhores
propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Corn isto, a pregoeiro iniciou a sessão de lances
verbais, visando melhoraro preço para aquisição do objeto da licitação ern pauta. Os representantes
credenciados das Licitantes, manifestararn interesse em Lance, rnomento em que apresentaram novas
propostas, conforrne tabela em anexo. As propostas classificadas em cada um dos itens, após a fase de
lances verbais são as seguintes: lternl: Licitante Esser & Cia Ltda, ao valor de R$ 9.976,50; Item 2:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b1 - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana V



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global tie R$ 3.415,50; Item 3, Licitante Esser & Cia Ltda, ao valor
global de 1.107,00; Item 4: Licitante Esser & Cia Ltda, ao valor global de R$ 674,00. Estes novos valores
foram aceitos pelo pregoeiro como novos valores globais final por item. Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n 2 02, contendo a documentaç5o para a habilitaçào da licitante classificada, cujos
documentos foram analisados e rubricados. Os documentos estavam conforme solicitado no item 11 do
Edital. Portanto, considerando a proposta válida bern com p os documentos conforme solicitados, o
PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta Licitaçäo, para as Licitantes abaixo citadas. Após isto, e como näo
houve manifestaç5o de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sesso as catorze horas e
cinquenta minutos. Esta	 oatavai assinada pelos membros da comiss presentes Não hbuve pedido de
interposição de recurso.	 -

11-05,

LICITANTES VENCEDORAS EM CADA ITEM

Item 1— Caixas de bombom
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 9.976,50

Item 2— Bombom de chocolate
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 3.415,50

Item 3— Balas mastigáveis
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 1.107,00

Item 4— Pirulito
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 674,00

IW.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.potobragado.pr.gov.b} - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - ParanO



Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Tabela de lances
Pregâo 166/2014
Objeto: Aquisição de balas e bombons a serem distribuldas durante a programação natalina de 2014.

Item 1 - (aixac de hnmhnm
Ucitante	 Valor Inicial	 1.2 lance	 2.2 lance	 3.2 lance
Esser & Cia Ltda	 7,49	 7,43	 7,39
PB Corn. de 7,48	 7,40	 Declinou
Alimentos

Itm 7 - Rnmhnm d p rhnrnlat
Ucitante	 Valor Inicial	 1.2 lance	 2.2 lance	 3.9 lance
Esser & Cia Ltda	 22,99	 22,94	 22,88	 22,77
PB Corn. de 22,98	 22,90	 22,80	 Declinou
Alirnentos

Item 3— Balas ma
Ucitante	 Valor Inicial

	
1.2 lance
	 2.2 lance
	 32 lance

Esser & Cia Ltda	 7,49
	

7,45
PB Corn. de 7,48
	

7,40
	

Declinou
Alimentos

Item 4— Pirulito
Ucitante	 Valor Inicial	 1.2 lance	 2.2 lance	 3.2 lance
Esser & Cia Ltda	 6,99	 6,94	 6,88	 6,74
PB Corn. de 6,98	 6,90	 6,80	 Declinou
Alimentos

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fox: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.2 166/2014.
Objeto: Aquisição de balas e bombons a serem distribuidas durante a prograrnação natalina de 2014.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGAO PRESENCIAL n. 2 166/2014,

que é o Menor Preço Por Item, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta as propostas
apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas, corno as de menor preço Global em cada urn dos itens,
para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes atenderão todos Os critérios

previstos no Edital de Licitaçäo ern pauta.

Item 1— Caixas tie bombom
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 9.976,50

Item 2— Bombom de chocolate
Ucitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 3.415,50

Item 3— Balas mastigáveis
Ucitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 1.107,00

Item 4— Pirulito
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 674,00

Pato Bragado - PR, em 21 de novembro de 2014.

ji7 'ski Siqueira
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b'r . CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Esto Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregâo fl.0 166/2914.

Assunto: Analise Final da Licitação Pregão n o 166/2014.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatorio na modalidade
Pregao n° 166/2014, tipo "menorpreco por item", visando a a aquisicAo de balas, pirulitos e
bombons.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a
convocaçAo das empresas foi efetuada mediante publicaçAo de aviso da licitaçAo na imprensa
local (Jonial 0 Preseflte n° 3962), no dia 08/11/2014, fls. 36, Diário Oficial Eletronico n° 557,
us. 01 de 05/11/2014 e TCE/PR de 07/11/2014, ficando definida a data de 121 de novembro
de 2014 para a realizaçao da sessâo püblica para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentaçao de habilitaçAo. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio
minimo de 8 dias Uteis entre as datas de publicaçao e da reunião.

NAo cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, uma vez que a regularidade documental é atestada pelo Pregcieiro. Analisando a
Ata zi° 196 depreendemos que:

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que somente
duas empresas do ramo retiraram o edital e compareceram ao certame, conforme anotado em
ata e, depois de identificado o seu representante, mediante credenciamento, comprovada a
existência de poderes para a formulaçao das propostas, lances e demais atos, relativos ad
certame, foi dado inicioâ sessão páblica do PregAo, sendo recebidos os envelopes contendo as
propostas de preço e documentaçao de habilitaçao.

Conforme relatado na Ata da Sessfto Püblica de Abertura das Propostas,
classificou-se a empresa per cumprir com os requisitos editalIcios. Após, solicitou-se que as
empresas habilitadas passassem a oferecer lances verbais, o que foi realizado conforme ata.

Em seguida analisou-se o envelope contendo a documentaçao da empresa
vencedora para habilitaçao da licitante, quando se constatou que as empresas apresentaram

raging
Av. Wily Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estdo Paranã

rim

PARECER JURID1CO MUNICIPAL
todos os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do
certame, conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta forma o
pregoeiro adjudicou o objeto do certame a empresa vencedora, conforme parecer de
julgamento.

- Ante o exposto, embora haja a anotaçAo da estranheza de somente uma
empresa ter comparecido ao certame, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem
a matéria, opinamos favoravelmente pela homologacao do procedimento, nos termos do
Relatorio de Julgarnento.

Pato Bragado/PR, 26 de no,4bmbro deJ4014.

Y141rVjMK da S Lufi
/OAB/n 56100

Procuradora Municipal

rag"
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoGAçAo

PREGAO PRESENCIAL N.2 166/2014.
Objeto: Aquisição de balas e bombons a serem distribuIdas durante a programação natalina de 2014.

Em atençäo as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica a parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar a trâmite legal para efetivar a contratacäo da
empresa Esser & Cia Ltda ao valor global final de R$ 15.173,00 (quinze mu, cento e setenta e três reais)
para entrega do objeto da licitaçäo em pauta, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório, sendo:

Item 1— Caixas de bombom
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 9.976,50

Item 2— Bombom de chocolate
Licitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 3.415,50

Item 3— Balas mastigáveis
Ucitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 1.107,00

Item 4 Pirulito
Ucitante vencedora: Esser & Cia Ltda
Valor Global R$ 674,00

Pato Bragado - PR, em 26 de novembro de 2014.
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